
Mensagem 105/2012 
Aviso 221/2012 

TVR N.o 70, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 925, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Antônio Cardoso, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 



Mensagem nº 1 05 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nº 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, rio município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria nº 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nº 882,. de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nº 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nº 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nº 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
- --Esperança Viva DistfítõôoAssarr=KSRCEV,-IfÓ município deBfuTaâosBugres::.::.]vlT~--- -- -- -- - --

8 - Portaria nº 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; , 

9 - Portaria nº 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nº 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de Itabaianinha/SE - ASCOMITA, no município de ltabaianinha­
SE; 

11 - Portaria nº 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nº 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 
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13 - Portaria nQ 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nQ 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria nQ 916, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria nQ 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco -
TO; 

17 - Portaria nQ 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambiental de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul- PR; 

18 - Portaria nQ 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nQ 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nQ 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria nQ 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores-de Mituaçu, no município de Conde -PB; 

24 - Portaria nQ 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria nQ 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
-----------8omunitáriaGidadania FM;nomunicípio-de-Passo-Fundo-=RS; -- -- - - - -- - - - -- --- - - - -- - -- - -'---

27 - Portaria nQ 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nQ 1.073, de 11 de" novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nQ 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria nQ 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí­
PI; 

31 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 
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32 - Portaria nQ 1.158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria ~ 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nQ 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria nQ 1.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria ~ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol- RS; 

39 - Portaria ~ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 -. Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel- RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de ·dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nQ 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1: Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, no Município de Antônio 
Cardoso, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223,.da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
servíço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
. localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.002025/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
COllgresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N!!. 925 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.002.025/08 

,'e do PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTIN.2 0816 - 1.08/2009 - 1.08/2009, resolve: . 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, com sede na 
Rua Olavo Lobo, nO 99 - Centro, no município de Antônio Cardoso, Estado da Bahia, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema in:adiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 12° 26' 07"S e longitude em 39° 07' 15"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nº 221" - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de março de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portariás dlli 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700, 701, 704, 743, 747 a 749, 764, 789,_ 790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

ISI HOFFMANN 
Estado Chefe da Casa Civil 
sidência da República 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

POR_r-r ARIA 

Processo Administrativo nO 53000.002025/08 

!Art. 1°-

t ""''' 
i: Nome da Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIAALDEIA TINGUATIBA 
I 
I 
I ,-

,: Sede: 
!~" 

Rua Olavo Lobo, nO 99 - Centro 
,I 

, I 

(--
, A 

i'~ /hnicípio: ANTONIO CARDOSO 
r-~- --~'~ 

~- . 

r Estado: BAHIA 
r ,---- " 

I, Art 3°-I . 
" 

: 

I 'Coordenadas: Latitude em 12°26'07"S e Longitude em 39°07'15"W! 
~'reqüência: 87,9 Mhz! 

-_.-._------_.-

---_._---

y_o~lu_n_l_e_s:_l_.~(u_n~l)~ _______________________________________________ ~ 

.:;. ~L-.' 

I. I 

Relatório Final- Processo nO 53000.002025/08 Local: Antônio C~rJoso, UF:BA Pág: 7 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

; 
( 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ACAT - Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, inscrita no CNPJ sob o nQ 

09.258.027/0001-53, com sede à Rua Olavo Lobo, n° 99, Centro, na cidade de Antonio Cardoso, 
Estado Bahia, CEP 44.180-000, Telefone OXX(75) 3481-4610, correio eletrôriíco acat@ubbi.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 6/2007, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. '. . .,. _ ,_ .. "' 

Antonio Cardoso, 22 de dezembro de 2007. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: 
CPF: 549.926.055-91 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

l"\ , ~ \ • , : ; '_: >. \ '.J 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
~inistério da Fazenda - CNP J/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

".. ',: J ! ~:. ':, 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

JY í 7 - Prova de que seus diretores são 

09'1 L--__ 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço X 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os .dados 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 
X 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante xl 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 31 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 

o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, .0 Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 33 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a t----t---X---i 

denominação da entidade apoiadora, o endere da sede, o Código de Endereçamento Postal 
CEP e assinatura do re resentante le aI -~,~ 

3.1 - comunitárias 
apresentadas 



4 - Manifestação de apoio dos, associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 68 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar na 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

(assinatura do repr 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro 
e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Olavo Lobo, na 99, Centro, na cidade de Antônio Cardoso, Estado da Bahia, CEP 
44.180-000, 
Telefone para contato: OXX- 75-3481.4610; 
Correio eletrônico (e-mail)acat@ubbLcom.br. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Olavo -Lobo, na 99, Centro, Antônio Cardoso, Bahia, Cep: 
44.180-000, de coordenadas geográficas: 120:26' 115"S de latitude e 039°07'253"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos 
juntamente com este requerimento. 

deverão ser apresentados 

V \ 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENT'OS 
APRESENTADOS 



Anexo 3 

DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

A entidade interessada em obter autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
deverá apresentar a seguinte documentação, em original ou em cópia autenticada: 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJIMF; 

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 
c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registradas; 
d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 

número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

f) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa 
área; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso; 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária) ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver; 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
disposto na Norma Complementar n~ 1/2004; 

m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante; 

n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, 
de acordo com as disposições da Norma Complementar n~ 0112004, e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; e 

o) comprovante de às despesas de cadastramento. 
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b) Estatuto Social, devidamente registrado; 
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Art. 10 A Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba é uma entidade civil de 
direito privado, doravante denominada ACAT, sem fins lucrativos, com autonomia 
administrativa e financeira, que terá duração por tempo indeterminado, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída, para fins não econômicos, pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade do Município de Antonio Cardoso, com sede e foro à Rua 
Olavo Lobo, nO. 99, Centro, Município de Antonio Cardoso, estado da Bahia, regendo­
se pelo presente Estatuto e legislação que lhe for aplicável. 

Parágrafo umco. A ACAT utilizará como denominação Fantasia 
TINGUATIBA FM e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes 
no Território Nacional. 

Art. 2° A Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba - ACAT tem por 
objetivos: 

Executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 
1- Beneficiar a Comunidade com vistas a: 

a)- Dar oportunidades a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições de 
hábitos sociais da comunidade; 

b)- Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social, a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e 
difusos, além de prestar auxílio gratuito na saúde e na educação, em forma de 
treinamento, cursos, projetos e assistência social; 

c)- Prestar serviços de utilidade pública integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

d)- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, em conformidade com a legislação profissional vigente; 

e)- Permitir a capacitação dos cidadãos 110 exercícios de direito de expressão da 
forma mais acessível possível; 

f) - Promover 
II- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a)- Preferências das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em benefícios do desenvolvimento geral da comunidade; 

b)- Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c)- Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d)- Não discriminação de cor, raça, credo religioso, sexo, preferências sexuais, 
concepção político-ideológico-partidário, filosófica e condição social nas relações 
comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim com qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênel~o ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 
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§ 2° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem com manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela rádio comunitária. (I!!l~> 

CAPÍTULO II li I 
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS (_ ~ . 

Art. 3° O patrimônio e receita da ACAT serão compostos pelas contribuições .\"~vY 
sociais de±1nidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelostjjv~ \~ 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de ~epósitos bancários e aplicações"''' 
financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta , 'M' ,j e\e\L,.~onte 
patrimonial, por valor,e~ advindos de suas a~ívidades comunitárias, bem com por aqueles Le\dl ~~;~~33~~~i"" 
decorrentes do patroclllio sob forma de apOlO cultural. \'I1i~JJ'f,\,.\ \ 

, §. 1~ A ACA~ na cOl:secução d?s seus objetivos, poder~ ace~tar auxílios, '/~ fJ7\ 
contnbUlçoes ou doaçoes (depoIs de exammados e aprovados pela DIretona), bem com Il!I(I'<t1,.~i 
firmar convênios (nacionais ou internacionais), com organismos ou entidades públicas \. \) . 
ou privadas contanto, que não impliquem em sua subordinação a compromissos e {I\ 
interesses que conflitem com seus objetivos e finalidades, Iv 

§ 2" A Contratação de empréstimos fmanceiros, seja em bmlcos, seja com internlédio de pm'ticulares, 

bem como a gravação de ônm sobre imóveis, dependerá de prévia aprovação da Assembléia Geral; " .. 
. 'íi:"; 

§ 3° - A alienação ou permuta de bens, para aquisiçã? de outros mais rendosos ou mais:'acÍe'1tuados, 

dependerá de prévia aprovação da Assembléia Geral; 

Art. 4° Constituem receitas da Associação: 
1- As contribuições periódicas ou eventuais de pessoas flsicas ou jurídicas, 

colaboradoras com a Associação; 
As dotações e as subvenções recebidas diretamente da União, dos 

Estevãt,·B. stados e dos Municípios ou por intermédio de órgãos públicos da 
.;110 (In Nott:!~ a ministracão direta ou indireta' 

~::)~~'~~ esta s ,:a1?re~ recebido~ de aux~lio,s e contribui?ões ou resu~tail~es de 
. P c nvemos com entIdades publicas ou partlculares, naClOilms ou 
[._fl~~~_.,;;e trangeiras, não destinadas especificamente à incorporação em seu 

patrimônio; 
~-...L.y..,;;;,_-,"i~0 receitas operacionais e patrimoniais. 

1, :i .,C./ 

- .... -... -~_.~.-. ""'-Kr~Ó patrimônio e as receitas da Associação somente poderão ser utilizados para a manutenção dos 

, 
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·CAPÍTULô"111"---.,;!-,.. 

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 7° São órgãos administrativos da ACAT a Assembléia Geral, a Diretoria, o 

Conselho Comunitário e o Conselho Fiscal. 

§ 1 ° Em relação aos integrantes dos órgãos administrativos da associação observar-se-á o . ______ ~._~_._.~_ .. __ .~_, , xontes 
segumte: 'a }A\c '. 1 

) W d - b 'd' . I b' - 'd I ACATLe\ e j\ Ç\ 'l."'f 

em virtu:e d:~l;::::l:;';: ;:::~:~:~e:;o::e:d~~~:::::~e~:~i:::e,r:~:::~ :i:i~:~::~:l:nte, por ~. ?~/J 
atos lesivos a terceiros ou à própria entidade, praticados com dolo ou culpa. "",,-)y\ 

Art. 8° A Assembléia Geral, órgão máxinlo de deliberação da ACAT, será composta por '\J" 

seus associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano no dia 08 do mês de julho para avaliação e c)",'( 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e aSslU1tos gerais. 

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) anos para eleição da Diretoria, do Conselho 

ConllU1itário e do Conselho Fiscal, e extraordinariamente poderá ser convocado para destituição dos 

dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1° A Assembléia Geral será convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, com 

1/3 (um terço) dos associados fundadores ou no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados 

(colaboradores ou efetivos) para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 

deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 

concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia, especiahnente convocada pra esse fim, 

não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 

pelo menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

§ 2° A convocação deverá ser feita com antecedênda mÚlima de 08 (oito) dias, através de 

edital, ou comunicado afixado na sede da ACAT e estúdio, bem como na sede das entidades que 

compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 04 (quatro) chamadas 

diárias dmante a programação da emissora devendo conter data, hora, local e pauta da reLUlião. 

§ 3° A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 

dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após com qualquer 

número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 4° A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens de imóveis ou 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 30 (trinta) dias de antecedência e, 

deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 

filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 9° A diretoria da ACAT, órgão executivo e administrativo, será composta por um 

Diretor Geral, mTI Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 

para um mandato de dois anos, permitida a reeleição. 
___ ~~;a", 
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§ 1° A Diretoria da ACAT poderá ser substituída para frnalização do mandato, no todo ou 

em parte mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°, 

§ 2° Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) 

anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 

comunidade atendida e ainda tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 

lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 10 São atribuições: 

I) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade 

b) Convocar as relmiões e Assembléias Gerais 

c) Representar a ACAT em atos públicos ou internos 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACAT 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do balanço patrimonial e o 

relatório de atividades; 

f) Prestar contas ao fmal de cada exercício fmanceiro; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afrns; 

h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das 

frnalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

lI) De Cada Dirigente: 

a) Ao Presidente compete: R~3.~~_e.gtar_,_ª-__ AÇA.T, __ passi:va-_ .. e __ ._ativll,_,judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 

ajustes ou convênios de interesse da associação; movimentar conta bancária conjunta da 

entidade com os demais responsáveis, votar e deter ,o 'loto de desempate nas 

deliberações da diretoria e Assembléia geral, praticar de todos os atos necessários à 

administração da entidade, organizar seus serviços e departamentos; patiicipar e presidir 

as relUliões do Conselho Comunitário 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e frnanceiras da 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da ACAT, assinar conta 

conjunta com os demais responsáveis e assinat' com o presidente todos os dOC1Ullentos 

concernentes à vida fmanceira da ACAT, secretat"iar as relUlÍÕes da diretoria, lavrar as 

atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 

documentos relativos à tesolU"at"ia e secretat"ia, dirigir e supervisionar os sel'viços da 

tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico­

frnanceiro da entidade, 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionat" todos os aspectos 

C Ii~; 1'~;~d;"S;;~~ ã {,Wl!íl,,\ernentes aos serviços de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
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legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recmsos advindos de patrocínio sob .. I"; ~\1 

: ~(::::J'? " forma da apoio cultmal, bem com supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 

considerado no âmbito das operações aos serviços de radiodifusão; promover a 

integração da commlidade com os serviços prestados, bem como supervisionar os 

cursos e assistência social promovidas na área da saúde, educação e cultura. 

Art. 11 O Conselho COlmmitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por no mínimo, 05 ( cinco) pessoas representantes da comunidade local, 

tais como, associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas com objetivo de acompan11ar a programação da emissora, com vista ao atendimento 

do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único. O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 

interno e cumprirá as atribuições defmidas pela legislação vigente sobre o serviço de rádio 

comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resmnido, contendo a descrição da grade 

de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 12. O Conselho Fiscal, órgão de controle interno, é composto por 03 (três) integrantes 

efetivos e 03 (três) suplentes. 

§ 1°. O mandato do Conselho Fiscal se,rá coincidente com o mandato da Diretoria. 

§ 2°, O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e 

extraordinariamente sempre que necessário ou quando convocado pela Assembléia Geral ou pela 

Diretoria. 

§ 3°, Ocorrendo vaga em qualquer cargo de integrante efetivo do Conselho Fiscal, caberá 

ao suplente assmnir o referido cargo até o fIm do mandato para o qual foi eleito, 

§ 4°, Ocorrendo vàga de suplente, a Assembléia Geral se reunirá no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, após a vacância, para eleger novo integrante. 

Art. 12A. São atribuições do Conselho Fiscal: 

1- Examinar, sem restrições, a todo tempo, os livros contábeis e quaisquer outros 

documentos da ACAT; 

1I- Fiscalizar os atos da Diretoria e verificar o cmnprimento dos seus deveres legais, 

estatutários e regimentais; 

IH- Comunicar à Assembléia Geral erros, fraudes ou delitos que descobrir, sugerindo 

providências úteis à regularização da ACAT; 

IV- Opinar sobre: 

a) As demonstrações contábeis da ACAT e demais dados concementes à prestação de contas; 

b) O balancete semestral; 

c) Aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à ACAT; 

d) O relatório anual circunstanciado pertinente ás atividades da ACAT e sua situação econômica, 

financeira e contábil, fazendo constar do seu parecer às informações complep;lentares que julgar 
J1 '" 

(' '-,_4M--=-:"1leeessál'ia.Ot!'útil à deliberação da Assembléia Geral; / i, ..... . 
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o aspecto da viabilidade econômico-fmaceira. 

Art. 12B. Anualmente, nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício fmanceiro, 

deverá haver uma Assembléia Geral ordinária, convocada pelo seu Presidente, para examinar e 

aprovar: 

I-

1I-

As denominações contábeis e as prestações de contas da Diretoria, após parecer do 

Conselho Fiscal e os relatórios anuais circunstanciados das atividades e da situação 

econômico-finaceira da ACAT; 

Orçamento anual ou plurianual, ou ouvindo previamente o Conselho Fiscal e o 

programa de trabalho elaborado pela Diretoria. 

CAPÍTULO IV 

DOS SÓCIOS 

Art. 13. Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste estatuto. 

Art. 13A. A Associação tem as seguintes categorias de sócios: 

I- Sócios fundadores: as pessoas que assinaram a Ata da Assembléia Geral de 

constituição da Associação; 

lI- ~QçiQâContribuintes ou efet~vos: as pessoas que forem admitidas pela Diretoria, de 

acordo com as condições fixadas pela Assembléia Geral; 

IH- Sócios honorários: aquelas pessoas que tenham prestado serviços de relevância para 

a entidade, segundo a avaliação da Assembléia Geral. 

Parágrafo único. Os sócios efetivos serão admitidos mediantes proposta com assinatura de 

dois sócios em pleno gozo dos seus direitos. 

Art. 14 São direitos e deveres dos sócios: 

I- Cooperar com a Diretoria para o desenvolvinlento das atividades da Associação; 

n- Zelar pelo fiel cumprimento das nonnas estatutárias e demais resoluções da 

. Assembléia Geral e da Diretoria. 

IU- Comparecer às Assembléias Gerais para as quais for convocado, discutir e votar os 

assuntos constantes da ordem do dia; 

IV- Convocar a Assembléia Geral, nos termos do art. 14, inciso 11. 

V- Votar e ser votado .,para os cargos eletivos, desde que atendam ao disposto no 
.-:--~--.--~_.~-~.~_ •• ---_ •• - ~-'-"_-'~''''''''_'''-'---'-~''~-~,~ .... ~ .. _~,;-",,"--''''' ,~.", •.• _er._, __ .", ",' ,,_<ry. __ .... _ .... <,--, c~~~ ~~.~-~- •. ,"".,~'" _. 

parágrafo 2° do artigo 9° e 2Q!.I:esp('lçtj-Y.'l!D&P:!~. 

VI- Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 15 Os sócios que descumprirem as determinações deste Estatuto estarão sujeitos às 

seguintes penalidades: 

a) advertência; 

I Comarca de Santo Estevão-B/\ 
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b) ,u'p""oo ;~":: (!ii .""9:~'!"~ 

Ifí!: ufMi1 c' c) exclusão. ,,~,. ':(::), 

Art. 16 As penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas aos associados pela i~~[ 't.;, 
Diretoria. ('J1 w.Jll 

,_ ~. "'~'Io 

Parágrafo único. Quando o infi:ator for um membro da Diretoria e do Conselho Fiscal, as 

penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas pela Assembléia Geral. 

Art. 17 Considera-se falta grave, sujeita à penalidade de exclusão, provocar ou causar 

prejuízo moral ou material à Associação. 

Parágrafo único. Compete privativamente à Assembléia Geral a aplicação da penalidade de 

exclusão. 

Art. 18 Das penalidades impostas caberá recmso voluntário, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para a Assembléia Geral. 

Art. 19 Será assegmado a todos os associados o amplo direito de defesa. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 20 As chapas para diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três) dias antes da 

Assembléia Geral de eleição, por requerinlento da Comissão Eleitoral, acompanhado de nominata 

completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 

mínimo, 1/10 (um décimo) de associados aptos a votar. 

§ 10 É vedada à participação de associados em mais de uma chapa bem como o voto 

cumulativo ou por procmação. 

§ 20 A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 

com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 20% 

(vinte por cento) dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 

contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VI 

DA PROGRAMAÇÃO 
\ 

Al't. 21 A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 

na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão c0l11lmitária. 

Parágrafo único. Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas a 

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos poderes 

executivo, judiciário e legislativo, defInidas em lei. Também será vedada a concessão ou 

arrendamento da emissora do serviço de radiodifusão comunitária ou de horários de sua 

programação. 
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CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22 A ACAT não remunera os membros do Conselho Diretor e Comunitário, 
não distribuindo lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum pretexto, sendo 
que os excedentes de receita, eventualmente apurados, serão obrigatória e integralmente 
aplicados no desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

Art. 23 O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 24 A Associação manterá a sua escrita contábil! Fiscal em livros revestidos das 1 eide Michel L ~ onte~ 
"M~ ~'" 

formalidades leais e capazes de assegurar sua exatidão. i\BJ CJZ",r 

'~{~ Art. 25 Os funcionários que forem admitidos para prestar serviços profissionais a ACAT 

serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 26 Os Casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso da 

Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. O<~Y 
.,~ 

Art. 28 Fica Eleito o foro da Comarca de Santo Estevão para dirimir quaisquer dúvidas 

acerca do presente estatuto. 

Art. 29 O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral de 03 de julho de 2007 e 

entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 

todas as alterações por que passar; 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; Passou-se, em seguida, ao item 

"2°" da pauta, em que foram escolhidos os seguintes membros para comporem os órgãos internos: 

DA'DIRETORIA EXECUTIVA: Cleber Nunes Ribeiro, brasileiro, Casado, Servidor Publico, 

residente à Rua Olavo Lobo, nO. 99, Centro, Xi:itoruo CardosolBa. CPF 549.926.055-91, 
PRESIDENTE (Diretor Geral); Fabíola Travi Ribeiro, brasileira, Casada, bacharel em 
direito, residente a Rua Olavo Lobo, 'h". 99, Centro, Antonio Cardoso/Ba. CPF 
883.989.865-49, Diretora Administrativa; e Cledson Nunes Ribeiro, brasileiro, casado, 
Tecnólogo em sistemas de telecomunicações, residente à AvenidaJosé B. Nascimento, 
nO 106, Centro, Antonio CardosolBa. CPF 733.559.765-04, Diretor de Operações; DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO: Delson Souza Dias, brasileiro, casado, comerciário, 
residente no Povoado de Ieda Barradas, Zona Rural, Antônio CardosolBa. CPF 
313.995.136-00, 1° Conselheiro; Luiz Flávio Travi, brasileiro, casado, agricultor, 
residente à Rua Olavo Lobo, nO 99, Centro, Antônio CardosolBa. CPF 018.043.915-49, 
2° Conselheiro, Fernanda Cristina Virgens de Miranda, brasileira, casada, 
universitária, residente à Avenida José B. Nascimento, n° 106, Centro, Antonio 
Cardoso/Ba. CPF 017.734.665-50, 3° Conselheiro; Rita Maria dos Santos Pires, ) 
brasileira, casada, residente no Povoado de Ieda Barradas, Zona Rural, Antônio 
CardosolBa. CPF 619.945.025-68, 4° Conselheiro; e ldalice Nunes de Oliveira, f,V~<" ' 
brasileira, viúva, aposentada, residente a Avenida José Brandão do Nascimento, nO. 106, ",,,,' 
Centro, Antonio Cardoso/Ba. CPF 112.595.235-00, 5° Conselheiro; DO CONSELHO 
FISCAL: Carlos André Almeida de Jesus, brasileiro, solteiro, co~nerciário, residente ~ 
a Rua Cel. João Augusto, n° 99, Centro, Antonio Cardoso/Ba. CPF 010.446.585-92, 1° \t.", ". 
Conselheiro, Carlos Ribeiro Simões de Jesus, brasileiro, casado, representante, ~ 
residente no Povoado de Ieda Barradas, Zona Rmal, Antônio Cardoso/Ba. CPF 
521.804.415-68, 2° Conselheiro, Edimário Barbosa de Souza, brasileiro, solteiro, 
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comerciário, residente à Br 116, km 480, Zona Rural, Antonio Cardoso! Ba. C~iífJ,~f0;·.í .. ",; 
OO~ .832.2~5-27, ~o Cons~lheiro; D.iego Sou~a Oliveira, brasileiro: solteiro, estudan~~.$:Ai(:t' 
resIdente a Avemda Jose B. Nascl~ento, n 106, Ce;:ttro, A~t01110 Cal:d~so!Ba, CB~tIJ.'br~:j' l:':" 
02~.555.525-42, 1° Suplente; Jacldalva de ~S~nta ana PIres, brasllelra, casaqi!{::\ ft{':='1';'j 
resIdente, na Br 116, km 481, Zona Rural, Antol110 CardosolBa. CPF 919.858.895-81~·· 
2° Suplente; e Elaine Terezinha Aguzzoli Travi, brasileira, casada, professora, 
residente à Rua Olavo Lobo, n° 99, Centro, Antônio CardosolBa. CPF 287.452.995-87, 
3° Suplente.XtUXXt"YXXXXX\."X:À...l'J{XXX Por fim, passou-se a discussão do item 
"3 O" da pauta e foi deliberado que a sede provisória da associação será no seguinte 
endereço: Rua Olavo Lobo, nO. 99, Centro, Município de Antonio Cardoso, estado da 
Bahia, Cep: 44.180-000. Nada mais havendo o Presidente, fez um resumo dos trabalhos 
do dia, bem como das deliberações, agradeceu pela participação de todos os presentes e 
deu por encerrada a reunião, da qual eu, Delson Souza Dias, secretário ad boc reunião, 
lavrei a presente ata,' que foi lida, achada conforme e firmada por todos os presentes 
abaixo relacionados: 

fjtJl.' './, , , ~ 

'-' 

4~ 

r -L~C\,II.IW\A. -'~ MÁNtlu~O. ~r ÀJ..OivVv\ cU. ~OVI!vde~ 
Fernanda Cristina Virgens de Miranda 

CPF 017.734.665-50 .( 3 ° Conselheiro - Conselho Comunitário) 

-~'-.~~~,-:~e-V~~;F~Atí!dã I!ltuu~ .dtb ~anfh d?s 
I ti,,~,!(jS Rita Maria dos Santos Pires 
:tOc,:e;p~1 .945.025-68.( 4° Conselheiro - Conselho Comunitário) 
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Carlos André Almeida de Jesi?s ~~:. C~~%<:.. .. , í' 
CPF 010.446.585-92 .(10 Conselheiro - Conselho Fiscal) • rb0H '5 '0-/ 

tft;. ~ . í...;1; t!J !M~~ ~-' ,J. 
( f~~-rJ/fl/l ,fj;flilJ dffJ!l/J te 1(}18 \ ~í;:i' • i;Ç;~ !{'-'\" 1 

'WI CaA'~:riibeiro Simões de Jd:::K. ';''c, ~ -"""j-~ "-

CPF 521. 04.415-68.(20 Conselheiro - Conselho Fiscal) J. 
~'/Í Q O'l. 
O~YND;W) '...J~~ ~-À ~0- ~ 

Edimário Barbosa de Souza ZJ ~ 
CPF 001.832.235-27 .(3 0 Conselheiro - Conselho Fiscal) x? 
~~ rat~~ 1--

'Diego Sousa Oliveira ' 
CPF 029.555.525-42 (10 Suplente Conselho Fiscal) 

. ~~6.c:&~~ d(.scu-ifcÁ(V'CV'-"'-.. P-v1& 
~\ Jacidalva de Santa'ana Pires 

CPF 919.858.895-87 (20 Suplente - Conselho Fiscal) 

/~O/.~ q;,.J.A-\J~ tÚrs'.,L,,~-, 
~j I Elaine Terezi'nha AguzzoH Travi 
287.452.995-87 (3 0 Suplente - Conselho Fiscal) 
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c) Ata de constituição da entidade e Ata de 
eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada; 
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ATA DA ASSEMBL:~:~RA:~ CONSTl~urÇÃO ~~::~~IAÇÃ-<; ... 
COMUNITÁRIA ALDEIA TINGUATIBA .,i".:,,;r?fp ,. 

,d? 

Aos 03 (três) dias do mês de julho de 2007, às 18 horas, reuniram-se, em 
Assembléia Geral, no endereço da futura Associação, as pessoas a seguir relacionadas: 
Cleber Nunes Ribeiro, br~sileiro, casado, servidor público, residente a Rua Olavo 
Lobo, ri~'99,Centro, Ànwnio Cardoso/Ba. CPF 549.926.055-91 XXXXXXXXXXXXX 
Idalice Nunes de Oliveira, brasileira, viúva, aposentada, residente a Avenida José I 

Brandão do Nascimento, nO. 106, Centro, Antonio CardosolBa. CPF 112.595.235-00. \) \ 
Diego Sousa Oliveira, brasileiro, solteiro, estudante, residente à Avenida José B. / ,)j-­
Nascimento, n° 106, Centro, Antonio Cardoso/Ba, CPF 029.555.525-42. XXXXXXXX ';', y 
Cledson .Nunes $ibeir0l... brasileiro, casado, Curso Superior em sistemas de ' 
telecomunicações, residente à Avenida José B. Nascimento, nO 106, Centro, Antonio 
Cardoso/Ba. CPF 733.559.765-04 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fabiola Travi Ribeiro, brasileira, Casada, bacharel em direito, residente a Rua Olavo 
Lobo, n°. 99, éentro, Antonio Cardoso/Ba. CPF 883.989.865-49 XXXXXXXXXXXXX 
Carlos André Almeida de Jesus, brasileiro, solteiro, comerciário, residente a Rua Cel. 
João Augusto, n° 99, Centro, Antonio Cardoso/Ba. CPF 010.446.585-92 XXXXXXXX 
Delson Souza Dias, brasileiro, casado, comerciário, residente no Povoado de Ieda 
Barradas, Zona Rural, Antônio Cardoso/Ba. CPF 313.995.136-00 XXXXXXXXXXXX 
Edimário Barbosa de Souza, brasileiro, solteiro, comerciário, residente à Br 116, km 
480, Zona Rural, Antonio Cardoso/ Ba. CPF 001.832.235-27 XXXXXXXXXXXXXX 
Elaine Terezinha Aguzzoli Travi, brasileira, casada, professora, residente à Rua Olavo 
Lobo, n° 99, Centro, Antônio Cardoso/Ba. CPF 287.452.995-87 XXXXXXXXXXXXX 
Luiz Flávio Travi, brasileiro, casado, agricultor, residente à Rua Olavo J;;obo,. n° 99, 
Centro, Antônio Cardoso/Ba. CPF 018.043.915-49 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Jacidalva de Santa'aua Pires, brasileira, casada, residente, na Br 116, km 481, Zona 
Rural, Antônio CardosolBa. CPF 919.858.895-87 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Carlos Ribeiro Simões de Jesus, brasileiro, casado, representante, residente no 
Povoado de Ieda Barradas, Zona Rural, Antônio Cardoso/Ba. CPF 521.804.415-68 XX 
Rita Maria dos Santos Pires, brasileira, casada, residente' no Povoado de Ieda 
Barradas, Zona Rural, Antônio Cardoso/Ba. CPF 619.945.025-68. XXXXXXXXXXXX 
Fernanda Cristina Virgens de Miranda, brasileira, casada, universitária, residente à 
Avenida José B. Nascimento, nO 106, Centro, Antonio CardosolBa. CPF 017.734.665-
50. XXXXXXXXXXXXX Os membros presentes escolheram por aclamação, para 
presidir os trabalhos Cleber Nunes Ribeiro, e para secretariar Delson Souza Dias. Em 
Seguida, o Presidente declarou abertos os trabalhos e apresentou a pauta da reunião, 
contendo os seguintes assuntos: 1°) Discussão e aprovação do Estatuto da associação; 
2°) Escolha dos associados ou sócios que integrarão os órgãos internos da associação; e 
3°) Designação de sede provisória da associação. Em seguida, começou-se a discussão 
do estatuto apresentado, após ter sido colocado em votação, foi aprovado por 
unanimidade, com a seguinte redação: 
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CAPÍTULO I 
DA DENOMINÇÃO, NATUREZA, SEDE, FINS E DURAÇÃO. 

Art. 10 A Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba é uma entidade civil de 
direito privado, doravante denominada ACAT, sem fins lucrativos, com autonomia 
administrativa e financeira, que terá duração por tempo indeterminado, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número illmltado de associados e 
constituída, para fins não econômicos, pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade do Município de Antonio Cardoso, com sede e foro à Rua 
Olavo Lobo, nO. 99, Centro, Município de Antonio Cardoso, estado da Bahia, regendo­
se pelo presente Estatuto e legislação que lhe for aplicável. 

Parágrafo umco. A ACAT utilizará como denominação Fantasia 
TINGUATIBA FM e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes 
no Território Nacional. 

Art. 2° A Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba ACAT tem por 
objetivos: 

Executar serviço de radiodifusão comunitária, bem como: 
1- Beneficiar a Comunidade com vistas a: 

a)- Dar oportunidades a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições de 
hábitos sociais da comunidade; 

b)- Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social, a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e 
difusos, além de prestar auxílio gratuito na saúde e na educação, em forma de 
treinamento, cursos, projetos e assistência social; 

c)- Prestar serviços de utilidade pública integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

d)- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, em conformidade com a legislação profissional vigente; 

e)- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercícios de direito de expressão da 
forma mais acessível possível; 

f) - Promover 
Il- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a)- Preferências das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em benefícios do desenvolvimento geral da comunidade; 

b)- Promoção das atividades atiÍsticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c)- Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d)- Não discriminação de cor, raça, credo religioso, sexo, preferências sexuais, 
concepção político-ideológico-partidário, filosófica e condição social nas relações 
comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim com qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênel:o ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 
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§ 2° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem com manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela rádio comunitária. é~~~l/-

CAPÍTULO n /J ' 
DO PATRIMÓNIO E DAS RECEITAS (" ~ 

Art. 3° O patrimônio e receita da ACAT serão compostos pelas contribuições .\f\~:fJ! 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos f:j~~ \?1 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações-\.2 
financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta . 'f,f ,1 e\e\h}\onte 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem com por aqueles Let~1 ~~;'n~~~~~:~" 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. qw~,»,t\\\'" I . 

. §. 1~ A ACA~ na co~secução d?s seus objetivos, poder~ ace~tar auxílios,t,lyl/~ /l7\ 
contnbmçoes ou doaçoes (depOIs de exam1l1ados e aprovados pela Dlretona), bem com \ I il'~I) 
firmar convênios (nacionais ou internacionais), com organismos ou entidades públicas \. l,' , 
ou privadas contanto, que não impliquem em sua subordinação a compromissos e fJ~ 
interesses que conflitem com seus objetivos e finalidades. 1 

§ 2° A Contratayão de empréstimos fInanceiros, seja em billlCOS, seja com inte1médio de particulares, 

bem como a gravação de ônus sobre imóveis, dependerá de prévia aprovação da Assembléia Geral; 

§ 3° - A alienação ou pemmta de bens, para aquisiçã~ de outros mais rendosos ou mais adequados, 

dependerá de prévia aprovação da Assembléia Geral; 

Art. 4° Constituem receitas da Associação: 
1- As contribuições periódicas ou eventuais de pessoas fisicas ou jurídicas, 

colaboradoras com a Associação; 
As dotações e as subvenções recebidas diretamente da União, dos 
Estados e dos Municípios ou por intermédio de órgãos públicos da 
administração direta ou indireta; 
Os valores recebidos de auxílios e contribuições ou resultantes de 
convênios com entidades públicas ou particulares, nacionais ou 
estrangeiras, não destinadas especificamente à incorporação em seu 
patrimônio; 
As receitas operacionais e patrimoniais, 

Art. 5° o patrimônio e as receitas da Associação somente poderão ser utilizados para lt manutenção dos 

seus objetivos. 

Art. 6° A ACAT será extinta nos casos previstos em lei ou por vontade dos seus associados, nos tennos 

do § 4° do art. 8°. No caso de dissolução da enticlade, os bens remilllescentes serão destinados à outra Instituição 

congêncre,colll personalidade jmidica, que esteja registrada no Conselho Nacional 

ou entidade' pública, 
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DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

AI't. 7° São órgãos administrativos da ACAT a Assembléia Geral, a Diretoria, o 

Conselho Comunitário e o Conselho Fiscal. 

§ 1 ° Em relação aos integrantes dos órgãos administrativos da associação observar-se-á o 
. ~:tànteS 

segmnte: ·1 }Aic' . .. 1 
\,ewe ".~)" 

a) Não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela ACAT o I" . \ <;\J 

atos lesivos a terceiros ou à própria entidade, praticados com dolo ou culpa. ~JY\ 
.' Y , 

Art. 8° A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACAT, será composta por ! ",y 
Q~"Í, seus associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano no dia 08 do mês de julho para avaliação e '" 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais . 

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) anos para eleição da Diretoria, do Conselho 

Comunitário e do Conselho Fiscal, e extraordinariamente poderá ser convocado para destituição dos 

dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 10 A Assembléia Geral será convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, com 

1/3 (um terço) dos associados fundadores ou no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados 

(colaboradores ou efetivos) para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 

deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 

concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia, especialmente convocada pra esse fim, 

não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou COJll 
. l 

pelo menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

§ 2" A convocação deverá ser feita com antecedênda mínima de 08 (oito) dias, através de 

edital, ou comunicado afixado na sede da ACAT e estúdio, bem como na sede das entidades que 

compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 04 (quatro) chamadas 

diárias dmante a programação da emissora devendo conter data, hora, local e pauta da relll1ião. 

§ 30 A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 

dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após com qualquer 

número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 40 A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens de imóveis ou 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 30 (trinta) dias de antecedência e, 

deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 

filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 9° A diretoria da ACAT, órgão executivo e administrativo, sel:á composta por um 

Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
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§ 1" A Diretoria da ACAT poderá ser substituída para fInalização do mandato, no todo ou 

em parte mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 10. . 

§ 2° Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) 

anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 

comunidade atendida e ainda tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 

lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 10 São atribuições: 

1) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais 

c) Representar a ACAT em atos públicos ou internos 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACAT 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do balanço patrimonial e o 

relatório de atividades; 

f) Prestar contas ao fmal de cada exercício fmanceiro; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afIns; 

11) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das 

fInalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

lI) De Cada Dirigente: 

a) Ao Presidente compete: Representar a ACAT, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 

ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 

entidade com os demais responsáveis, votar e deter, o voto de desempate nas 

deliberações da diretoria e Assembléia geral, praticar de todos os atos necessários à 

administração da entidade, organizar seus serviços e departamentos; participar e presidir 

as reuniões do Conselho Comunitário 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e fInanceiras da 

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da ACAT, assinar conta 

conjunta com os demais responsáveis e assinar com o presidente todos os docmnentos 

concernentes à vida frnanceira da ACAT, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 

atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 

documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 

tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do mqvimento econômico­

frnanceiro da entidade. 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todo~ os aspectos 
__ o. ~"""''' __ ''''' ___ '''$_~~. __ J " '"'" 
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forma da apoio cultural, bem com supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 

considerado no âmbito das operações aos serviços de radiodifusão; promover a 

integração da comunidade com os serviços prestados, bem como supervisionar os 

cursos e assistência social promovidas na área da saúde, educação e cultura. 

Art. 11 O Conselho Comunitário eleit/m Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por no mínimo, 05 (cinco) pessoas representantes da comunidade local, 

tais cOlho, associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas com objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendinlento 

do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único. O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 

interno e cumprirá as atribuições defrnidas pela legislação vigente sobre o serviço de rádio 

cOl11lmitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido, contendo a descrição da grade 

de programação, bem C0l110 sua avaliação. 

Art. 12. O Conselho Fiscal, órgão de controle interno, é composto por 03 (três) integrantes 

efetivos e 03 (três) suplentes. 

§ 1 0. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 

§ 2°. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e 

extraordinariamente sempre que necessário ou quando convocado pela Assembléia Geral ou pela 

Diretoria. 

§ 3°. Ocorrendo vaga em qualquer cargo de integrante efetivo do Conselho Fiscal, caberá 

ao suplente assumir o referido cargo até o fim do mandato para o qual foi eleito. 

§ 4°. Ocorrendo vaga de suplente, a Assembléia Geral se reunirá no prazo mlL'(imo de 30 

(trinta) dias, após a vacância, para eleger novo integrante. 

Art. 12A. São atribuições do Conselho Fiscal: 

1- Examinar, sem restrições, a todo tempo, os livros contábeis e quaisquer outros 

documentos da ACAT; 

ll-

1II-

Fiscalizar os atos da Diretoria e verificar o cumprimento dos seus deveres legais, 

estatutários e regimentais; 

Comunicar à Assembléia Geral erros, fraudes ou delitos que descobrir, sugerindo 

providências úteis à regularização da ACAT; 

IV- Opinar sobre: 

a) As demonstrações contábeis da ACAT e demais dados concernentes à prestação de contas; 

b) O balancete semestral; 

c) Aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à ACAT; 

d) O relatório anual circunstanciado pertinente ás atividades da ACAT e sua situação econômica, 

financeira e contábil, fazendo constar do seu parecer às informações complementares que julgar 

~_ .. _.~_--ru'lGM&átia.-Ou útil à deliberação da Assembléia Geral; 
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e) Orçamento anual ou plurianual, programas e projetos relativos às atividades da ACAT, sp\) 

o aspecto da viabilidade econômico-finaceira. 

Art. 12B. Anualmente, nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício fmanceiro, 

deverá haver uma Assembléia Geral ordinária, convocada pelo seu Presidente, para examinar e 

aprovar: 

1- As denominações contábeis e as prestações de contas da Diretoria, após parecer do 

Conselho Fiscal e os relatórios anuais circunstanciados das atividades e da situação 

econômico-finaceira da ACAT; 

1I- Orçamento anual ou plurianual, ou ouvindo previamente o Conselho Fiscal e o 

programa de trabalho elaborado pela Diretoria. 

CAPÍTULO IV 

DOS SÓCIOS 

Art. 13. Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste estatuto. 

Art. 13A. A Associação tem as seguintes categorias de sócios: 

1- Sócios fundadores: as pessoas que assinaram a Ata da Assembléia Geral de 

constituição da Associação; 

H- Sócios contribuintes ou efetivos: as pessoas que forem admitidas pela Diretoria, de 

acordo com as condições fixadas pela Assembléia Geral; 

III- Sócios honorários: aquelas pessoas que tenham prestado serviços de relevância para 

a entidade, segLLlldo a avaliação da Assembléia Geral. 

Parágrafo único. Os sócios efetivos serão admitid~s mediantes proposta com assinatura de 

dois sócios em pleno gozo dos seus direitos. 

Art. 14 São direitos e deveres dos sócios: 

1- Cooperar com a Diretoria para o desenvolvimento das atividades da Associação; 

ll- Zelar pelo fiel cumprimento das normas estatutárias e demais resoluções da 

Assembléia Geral e da Diretoria. 

III- Comparecer às Assembléias Gerais para as quais for convocado, discutir e votar os 

assuntos constantes da orden} do dia; 

IV- Convocar a Assembléia Geral, nos termos do art. 14, inciso 11. 

V- Votm' e ser votado para os cargos eletivos, desde que atendam ao disposto no 

pm'ágrafo 2° do miigo 9° e 20, respectivmnente. 

VI- Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 15 Os sócios que descumprirem as determinações deste Estatuto estm'ão sujeitos às 

seguintes penalidades: 

I C ato do Notas 
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b) suspensão; 

c) exclusão. 
?\UTENTICA 

Art. 16 As penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas aos associados pela 

Diretoria. 

Parágrafo único. Quando o infrator for um membro da Diretoria e do Conselho Fiscal, as 

penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas pela Assembléia Geral. 

Art. 17 Considera-se falta grave, sujeita à penalidade de exclusão, provocar ou causar 

prejuízo moral ou material à Associação. 

Parágrafo único. Compete privativamente à Assembléia Geral a aplicação da penalidade de 

exclusão. 

Art. 18 Das penalidades impostas caberá recurso voluntário, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para a Assembléia Geral. 

Art. 19 Será assegurado a todos os associados o amplo direito de defesa. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 20 As chapas para diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três) dias antes da 

Assembléia Geral de eleição, por requerimento da Comissão Eleitoral, acompanhado de nominata 

completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 

mínimo, 1/10 (um décimo) de associados aptos a votar. 

§ 10 É vedada à participação de associados em mais de uma chapa bem como o voto 

cumulativo ou por procuração. 

§ 20 A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 

com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chápa, desde que obtido o mínimo de 20% 

(vinte por cento) dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 

contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VI 

DA PROGRAMAÇÃO 

Al't. 21 A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 

na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único. Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas a 

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos poderes 

executivo, judiciário e legislativo, defmidas em lei. Também será vedada a concessão ou 

arrendamento da emissora do serviço de radiodifusão comunitária ou de horários 'de sua 

programação. 



CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22 A ACAT não remunera os membros do Conselho Diretor e Comunitário, 
não distribuindo lucros ali dividendos a qualquer título ou sob nenhum pretexto, sendo 
que os excedentes de receita, eventualmente apurados, serão obrigatória e integralmente 
aplicados no desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

Art. 23 O exercício fInanceiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 24 A Associação manterá a sua escrita contábil! Fiscal em livros revestidos das \ eide Michel La: on • 
, M~, g"l'''' ~

çtes 

formalidades leais e capazes de assegurar sua exatidão. .",6/ :,J-' 
Art. 25 Os funcionários que forem admitidos para prestar serviços profissionais a ACAT J. ~Ji; 

serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. S\ J 

Art. 26 Os Casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso da y 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. O 1\i 
acerca do presente estatuto. . 

Art. 29 O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral de 03 de julho de 2007 e 

entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 

todas as alterações por que passar; 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:XXXXXX; Passou-se, em seguida, ao item 

"2°" da pauta, em que foram escolhidos os seguintes membros para comporem os órgãos internos: 

DA DIRETORIA EXECUTIVA: Cleber Nunes Ribeiro, brasileiro, Casado, Servidor Publico, 

residente à Rua Olavo Lobo, n°. 99, Centro, Antonio Cardoso/Ba. CPF 549.926.055-91, 
PRESIDENTE (Diretor Geral); FalJiola Travi Ribeiro, brasileira, Casada, bacharel em 
direito, residente a Rua Olavo Lobo, n°. 99, Centro, Antonio Cardoso/Ba. CPF 
883.989.865-49, Diretora Administrativa; e Cledson Nunes Ribeiro, brasileiro, casado, 
Tecnólogo em sistemas de telecomunicações, residente à Avenida José B. Nascimento, 
n° 106, Centro, Antonio Cardoso/Ba. CPF 733.559.765-04, Diretor de Operações; DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO: Delson Souza Dias, brasileiro, casado, comerciário, 
residente no Povoado de Ieda Barradas, Zona Rural, Antônio Cardoso/Ba. CPF 
313.995.136-00, 1° Conselheiro; Luiz Flávio Travi, brasileiro, casado, agricultor, 
residente à Rua Olavo Lobo, n° 99, Centro, Antônio Cardoso/Ba. CPF 018.043.915-49, 
20 Conselheiro, Fernanda Cristina Virgens de Miranda, brasileira, casada, 
universitária, residente à Avenida José B. Nascimento, n° 106, Centro, Antonio 
Cardoso/Ba. CPF 017.734.665-50, 3° Conselheiro; Rita Maria dos Santos Pires, 
brasileira, casada, residente no Povoado de Ieda Barradas, Zona Rural, Antônio 
CardosolBa. CPF 619.945.025-68, 4° Conselheiro; e Idalice Nunes de Oliveira, 
brasileira, viúva, aposentada, residente a Avenida José Brandão do Nascimento, nO. 106, 
Centro, Antonio Cardoso/Ba. CPF 112.595.235-00, 5° Conselheiro; DO CONSELHO 
FISCAL: Carlos André Almeida de Jesus, brasileiro, solteiro, comerciário, residente 
a Rua Cel. João Augusto, n° 99, Centro, Antonio Cardoso/Ba. CPF 010.446.585-92,1 0 

Conselheiro, Carlos Ribeiro Simões de Jesus, brasileiro, casado, repres , 
residente no Povoado de Ieda Barradas, Zona Rural, AntôniorÇ,iJ,l.' , ,~T..Çl®'p 
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AUTENTICA0 --_ .. """,,-~--~ ; ......... , 
comerciário, residente à Br 116, lem 480, Zona Rural, Antonio Cardoso/ Ba. CPF 
001.832.235-27, 3° Conselheiro; Diego Sousa Oliveira, brasileiro, solteiro, estudante, 
residente à Avenida José B. Nascimento, n° 106, Centro, Antonio Cardoso/Ba, CPF 
029.555.525-42, 1° Suplente; Jacidalva de Santa'ana Pires, brasileira, casada, 
residente, na Br 116, km 481, Zona Rural, Antônio Cardoso!Ba. CPF 919.858.895-87, 
2° Suplente; e Elaine Terezinha Aguzzoli Travi, brasileira, casada, professora, 
residente à Rua Olavo Lobo, nO 99, Centro, Antônio Cardo solB a. CPF 287.452.995-87, 
3° Suplente.À"XXXXXXXXXXÀ"XXÀ"XXX Por fim, passou-se a discussão do item 
"3°" da pauta e foi deliberado que a sede provisória da associação será no seguinte 
endereço: Rua Olavo Lobo, nO. 99, Centro, Município de Antonio Cardoso, estado da 
Bahia, Cep: 44.180-000. Nada mais havendo o Presidente, fez um resumo dos trabalhos 
do dia, bem como das deliberações, agradeceu pela participação de todos os presentes e 
deu por encerrada a reunião, da qual eu, Delson Souza Dias, secretário ad boc reunião, 
lavrei a presente ata,' que foi lida, achada conforme e firmada por todos os presentes 
abaixo relacionados: 

r -U-\)\A,~ J.D rvi.At'vVI.G. ~ AAONVv\ cU ~OV\A-ck... 
Fernanda Cristina Virgens de Mir~mda 

--------"::"CRfr 017.734,665-50.( 3° Conselheiro - Conselho Comunitário) 
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, está ita Maria dos Santos Pires 
; , 619.945.025-68.( 4° Conselheiro - Conselho Comunitário) 

W4n(Jl!l /ldaUl~dl tft/~f{ 
"'--~'fl.ce Nunes de Oliveira . 

CPF 112.595.235-00 (5° Conselheiro - Conselho Con,t_,u.~::"""~'f~" 

7 li) l .jIj!(tttt6';.';~~ , 
Leide MiCh~J;. FOII es 

Advoyada 
OAB/SP. 19:J~" 
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/J / <. A __ o ". !~I~UllT!IlIAD@1 
~evo.v0 ;Jt~, / ~ ti ~ ~ -- --- ., w .. "~-', 

Carlos André Almeida de Jesus 'i!' . ó,'fJ,,~ c.~ Z 
CPF 010.446.585-92 .(10 Conselh~o - Conselho Fiscal) 1~~R: <.ot ,,'r 

(",~UJII1 . #J.Pr! h~/J tt/P/() "t~1~;á?~~~ ~\ // Car1~lbeiro Slilloes de Jesus ,., --.~ 
CPF 521: 04.415-68 .(2° Conselheiro - Conselho Fiscal) . / ~ 

, ~ 
6~~ b~t:;ox:\ ~ ~ I ~ 

Edimário Barbosa de Souza :::-;;L 

CPF 001.832.235-27 .(3° Conselheiro - Conselho Fiscal) -< 
P?-~ &t~,- 1 

Diego Sousa Oliveira c 
CPF 029.555.525-42 (10 Suplente Conselho Fiscal) ~ 

. ~~'D~~0.--tsCJJ.-dc:lfV'(V'-.,,", Pvl& 
.~ Jacidalva de Santa'ana Pires 

CPF 919.858.895-87 (2° Suplente - Conselho FIscal) 

(ilriJ<..J:e ~L IJr3:;J.,~-· 
( j Elaine Terezinha Aguzzoli Travi 

287.452.995-87 (3° Suplente - Conselho Fiscal) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

IIAIfL.J OAB-B/i IQ33S" 
Ull~ .' 

eide Michele L. FOlltes 
Advogada 

OAB! BA 1931~ 



d) Relação contendo o nome de todos os 
associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio. 



RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALDEIA TINGUATIBA 

ENDEREÇO 

Estrada da Ilha, s/n, A. Cardoso/Ba 
Estrada Ieda Barradas, s/n, A. Cardoso/Ba 

Rua Cid Placido dos Santos, 74, A. Cardoso/Ba 
Rua Raimundo L. Almeida, 125, A. Cardoso/Ba 

Estrada Ieda Barradas, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua da Alegria,50, A. Cardoso/Ba 

Estrada Fz. Tocos, sln, A. Cardoso/Ba 
Rua das Pedras, 52, A. Cardoso/Ba 

Estrada Fz. Limoeiro, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua José D de Oliveira, 96, A. Cardoso/Ba 

Estrada Fz. Limoeiro, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua da Alegria, 50, A. Cardoso/Ba 
Rua da Alegria, 52, A. Cardoso/Ba 

Estrada da Lagoa, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua Everaldo Pereira Cardoso, 19, A. Cardoso/Ba 

Estrada Ieda Barradas, sln, A. Cardoso/Ba 
Rua das Pedras, s/n, A. Cardoso/Ba 

Estrada Ieda Barradas, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua Everaldo Pereira Cardoso, 67, A. Cardoso/Ba 

Rua 18 de Abril, 31, A. Cardoso/Ba 
Rua José B. do Nascimento, 180, A. Cardoso/Ba 

Rua Olavo Lobo, 99, A. Cardoso/Ba 
Rua J. Brandão do Nascimento, 106, A. Cardoso/Ba 

Rua das Pedras, s/n, A. Cardoso/Ba 
Estrada da Fz. Retiro, s/n, A. Cardoso/Ba 

Estrada Fz. Tocos, s/n, A. Cardoso/Ba 
Estrada da Ilha, s/n, A. Cardoso/Ba 

Estrada da Lagoa, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua Cid Placido dos Santos, 132, A. Cardoso/Ba 

Rua das Pedras, 82, A. Cardoso/Ba 
Rua Cid Placido dos Santos, 123, A. Cardoso/Ba 

-~j:>'~~ r' 
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Edicarlos do Nascimento Oliveira 009279545-59 844577243 ssp/Ba 
Edileia Oliveira de Ataide 970665325-20 0731622138 ssp/Ba 
Edmilson de Sousa Santana Não Possui 1317787730 ssp/Ba 
Edson Ferreira da Paixão 028902225-86 1314208365 ssp/Ba 
Elaide Duarte Nascimento 023884845-02 0805627014 ssp/Ba 
Elaine Terezinha Aguzzoli Travi 287452995-87 0137707134 ssp/Ba 
Eliane Oliveira de Almeida Silva 037515415-94 0943030455 ssp/Ba 
Eliomar Ribeiro dos Santos 904541705-72 77 5926035 ssp/Ba 
Elisangela Rafael Conceição Não Possui 1360036644 ssp/Ba 
Elizeu de Oliveira Assunção 520014075-72 1378894707 ssp/Ba 
Everildo dos Santos Almeida 025201555-07 1315152509 ssp/Ba 
Fabiana Papa de Oliveira Não Possui 1168120950 ssp/Ba 
Fabio de Almeida Oliveira 045637405-19 1333509405 ssp/Ba 
Fabio de Oliveira Silva 045801655-19 1527342107 ssp/Ba 
Fabíola Travi Ribeiro 883989865-49 0598902902 ssp/Ba 
Fernanda C. Virgens de Miranda 017734665-50 1130766730 ssp/Ba 
Genuzia dos Santos Não Possui 0166225886 ssp/Ba 
Gessica Cerqueira da Paixão Pinto 033746665-31 1154254119 ssp/Ba 
Gilene Leite Bispo Não Possui 0847760480 ssp/Ba 
Ginalva M. de Carvalho Duarte 868184735-04 0712207120 ssp/Ba 
Girlene do N. Brandão Almeida 021093925-76 0942789970 ssp/Ba 
Gizelma Alves de Carvalho 014229975-88 1161129995 ssp/Ba 
Graciene de Carvalho Mendes 689117695-68 0526810920 ssp/Ba 
Heider Silva Pereira 047392785-37 0943111455 ssp/Ba 
Idalice Nunes de Oliveira 112595235-00 0092600565 ssp/Ba 
Irandi de Almeida Nascimento 001045485-33 0942859855 ssp/Ba 
Jaciara Conceição Oliveira 045982955-62 1289475008 ssp/Ba 
Jacinilma Santos Silva 705786805-72 0384132723 ssp/Ba 
Jamile Gonsaga Papa da Silva Não Possui 13.12971630 ssp/Ba 
jamily Pereira de Almeida Não Possui 1316712273 ssp/Ba 
Janailton da Silva Souza Santos Não Possui 0960270701 ssp/Ba 
Jannine Pires Perreira Silva Não Possui 1553657381 ssp/Ba 
Jaqueline dos Santos Souza 012102055-05 0733575374 ssp/Ba 
Jeilson dos Santos Lima 009853455-60 1132155258 ssp/Ba 
Jeusa Silva da Luz 004968115-09 0830764259 ssp/Ba 

Rua da Alegria, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua das Pedras, s/n, A. Cardoso/Ba 

Estrada Fz. Cavaco, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua J. Tiburcio de Oliveira, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua J. Tiburcio de Oliveira, 70, A. Cardoso/Ba 

Rua Olavo Lobo, 99, A. Cardoso/Ba 
Rua das Pedras, 70, A. Cardoso/Ba 

Rua Cel. Luiz Miguel, 82, A. Cardoso/Ba 
Estrada Fz. Crumataí, s/n, A. Cardoso/Ba 

Estrada da Ilha, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua Cid Placido dos Santos, 74, A. Cardoso/Ba 

Estrada da Ilha, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua do Matadouro, 34, A. Cardoso/Ba 

Rua das Pedras, 08, A. Cardoso/Ba 
Rua Olavo Lobo, 99, A. Cardoso/Ba 

Rua J. Brandão do Nascimento, 106, A. Cardoso/Ba 
Estrada da Lagoa, s/n, A. Cardoso/Ba 

Rua J. Tiburcio de Oliveira, 96, A. Cardoso/Ba 
Estrada da Lagoa, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua das Pedras, 152, A. Cardoso/Ba 

Rua Cid Placido dos Santos, 82, A. Cardoso/Ba 
Estrada da Lagoa, s/n, A. Cardoso/Ba 

Rua Cid Placido dos Santos, 95, A. Cardoso/Ba 
Rua das Pedras, 12, A. Cardoso/Ba 

Av. Jose B. Nascimento, 106, A. Cardoso/Ba 
Rua Everaldo Cardoso, 115, A. Cardoso/Ba 

Rua Jose T. Oliveira, 100, A. Cardoso/Ba 
Rua 18 de Abril, 33, A. Cardoso/Ba 

Estrada da Lagoa, s/n, A. Cardoso/Ba 
Estrada da Ilha, s/n, A. Cardoso/Ba 

Estrada Fz. Tocos, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rua das Pedras, 12, A. Cardoso/Ba 

Pç da Matriz, 78, A. Cardoso/Ba 
Rua Everaldo P. de Souza, 44, A. Cardoso/Ba 

Rua 18 de Abril, 71, A. Cardoso/Ba 
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Jocimar Cerqueüra Santos Não Possui 1318148340 ssp/Ba Rua das Pedrinhas, 51, A. Cardoso/Ba 
Jocimara Santos Conceição Não Possui 1514697920 ssp/Ba Rua Cid Placido dos Santos, 30, A. Cardoso/Ba 
Joelma de O. Assunção 805003665-00 0881979724 ssp/Ba Estrada da Ilha, s/n, A. Cardoso/Ba 
Joimaria Leite Vitorio Não Possui 1283234939 ssp/Ba Estrada da Lagoa, s/n, A. Cardoso/Ba 
Jones dos Santos Dias Não Possui 0989274772 ssp/Ba Estrada da Lagoa, s/n, A. Cardoso/Ba 
Jorge da Paz Santiago 029965645-45 1403846189 ssp/Ba Estrada Ieda Barradas, s/n, A. Cardoso/Ba 
Jose Wilson de ,Jesus Santana Não Possui 1327036290 ssp/Ba Estrada da Lagoa, s/n, A. Cardoso/Ba 
Joseane de Jesus Santos Não Possui 1436251796 ssp/Ba Estrada S. Estevão Velho, s/n, A. Cardoso/Ba 
Josemilton Gomes dos Santos 967266795-72 731618882 ssp/Ba Rua Cid Placido dos Santos, s/n, A. Cardoso/Ba 
Josiana dos Santos Reis 041677255-25 1318557356 ssp/Ba Estrada Fz. Crumataí, s/n, A. Cardoso/Ba 
Josiene Ramos dos Santos Rafael Não Possui 1282503995 ssp/Ba Estrada da Fz. Crumataí, s/n, A. Cardoso/Ba 
Juliano de Almeida Carvalho Não Possui 0837305594 ssp/Ba Rua Olavo Lobo, 99, A. Cardoso/Ba 
Jutay Bispo de Almeida 020022195-75 1146513704 ssp/Ba Estrada da Ilha, s/n, A. Cardoso/Ba 
Keitiane Souza de Jesus Oliveira 026797535-00 1317843665 ssp/Ba Rua Everaldo P. de Souza, 25, A. Cardoso/Ba 
Layane Brito Cardoso de Souza 029765165-02 0805640541 ssp/Ba Rua 18 de Abril, 01, A. Cardoso/Ba 
Leila de Almeida e Souza 742482785-53 0526810173 ssp/Ba Rua Cel. João Augusto, 48, A. Cardoso/Ba 
Luciene Oliveira Soares 970376805-91 0754957756 ssp/Ba Rua J. Tiburcio de Oliveira, s/n, A. Cardoso/Ba 
Lucineide Lima da Silva Não Possui 350328633 ssp/Ba Estrada da Lagoa, s/n, A. Cardoso/Ba 
Luiz Andre de Souza Santana 399017505-04 0391143840 ssp/Ba Estrada da Ilha, s/n, A. Cardoso/Ba 
Luiz Flavio Travi 018043915-49 1113236736 ssp/Ba Rua Olavo Lobo, 99, A. Cardoso/Ba 
Luiz Hemenson da S. Nascimento 020993885-47 0942964721 ssp/Ba Av. José B. do Nascimento, 43, A. Cardoso/Ba 
Maiane Pinheiro dos Santos Não Possui 1554186889 ssp/Ba Rua Raimundo L. Almeida, s/n, A. Cardoso/Ba 
Maiane Teixeira Souza Não Possui 1322262608 ssp/Ba Estrada da Ilha, s/n, A. Cardoso/Ba 
Marcelo Santana de Souza 027868325-86 0822557410 ssp/Ba Rua Cel. J. Augusto, 109, A. Cardoso/Ba 
Marcinete dos Santos Almeida 006893295-20 0731634225 ssp/Ba Rua Cid Placido dos Santos, 74, A. Cardoso/Ba 
Maria Conceição Silva 001923525-98 0733939910 ssp/Ba Rua Everaldo P. de Souza, 43, A. Cardoso/Ba 
Marileide .Gomes Souza 013944895-01 11778434-63 ssp/Ba Rua das Pedras, 22, A. Cardoso/Ba 
Marinade da Cruz Sena 519425505-53 4820763 ssp/Ba Rua J. Tiburcio de Oliveira, 48, A. Cardoso/Ba 
Mario Alves da Silva 035453515-30 1333637080 ssp/Ba Rua Cid Placido dos Santos, 132, A. Cardoso/Ba 
Mauricio Lopes do Nascimento 825612495-49 0921147929 ssp/Ba Travessa São José, 65, A. Cardoso/Ba 
Mirania dos Santos Cruz 035711285-75 1419509519 ssp/Ba Rua do Matadouro, 65, A. Cardoso/Ba 
Moema Oliveira de Souza 0131 05565-80 0778450309 ssp/Ba Pç. Da Matriz, 340, A. Cardoso/Ba 
Monica Oliveira de Souza 640613705-10 4475947 ssp/Ba Pç. Da Matriz, 340, A. Cardoso/Ba 

onica Sampaio dos Santos 035479165-69 1364024101 ssp/Ba Rua Everaldo P. de Souza,73, A. Cardoso/Ba 
Najiane Sousa Venas Não Possui 1143451988 ssp/Ba Estrada da Ilha, s/n, A. Cardoso/Ba 
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Neimar Ribeiro dos Santos 012350535-63 0942957512 ssp/Ba Rua Cel. Luiz Migllel, 82, A. Cardoso/Ba 
Noelia de C. Duarte Ferreira 039112265-78 0943055954 ssp/Ba Rua José B. do Nascimento, 208, A. Cardoso/Ba 
Nucineide da Paz Bento 031317355-97 0805620273 ssp/Ba Rua Cid Placido dos Santos, 59, A. Cardoso/Ba 
Poliana Santana Costa 047513015-43 1318863554 ssp/Ba Estrada da Ilha, s/n, A. Cardoso/Ba 
Renilda Rodrigues Brandão 946846855-00 731623452 ssp/Ba Rua Cel. J. Augusto, 39, A. Cardoso/Ba 
Roberta da Conceição Cardoso Silva 045080245-05 1199406988 ssp/Ba Pç. Da Matriz, 238. A. Cardoso/Ba 
Ronimare Oliveira Silva 041861515-20 1400578620 ssp/Ba Pç. Da Matriz, 92, A. Cardoso/Ba 
Rosalvo Santos Medeiros 031597585-75 1365257924 ssp/Ba Estrada Fz. Retiro, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rosane Cerqueira Soares 044882745-01 1398982746 ssp/Ba Av. José B. do Nascimento, s/n, A. Cardoso/Ba 
Rozane Medeiros de Oliveira Não Possui 1396718893 ssp/Ba Estrada da Fz. Pernambuco, s/n, A. Cardoso/Ba 
Sandra Cerqueira da Paixão 002129055-54 0880584688 ssp/Ba Rua Cid Placido dos Santos, 79, A. Cardoso/Ba 
Sergio Sena da Silva 025296875-10 0989065502 ssp/Ba Estrada Fz. Retiro, s/n, A. Cardoso/Ba 
Sidinei de Almeida e Silva 019056225-03 09428829 ssp/Ba Rua Cel. J. Augusto, 48, A. Cardoso/Ba 
Sueli da Silva Soares 032980915-61 0989266591 ssp/Ba Rua J. Tiburcio de Oliveira, 141, A. Cardoso/Ba 
Suvelgleide Medeiros dos Santos Não Possui 1549912445 ssp/Ba Estrada Ieda Barradas, s/n, A. Cardoso/Ba 
Tamires Borges de Oliveira 045778105-06 1333502230 ssp/Ba Rua 18 de Abril, 53, A. Cardoso/Ba 
Teima Rosa da Paz 923633935-20 0731628683 ssp/Ba Rua Cid Placido dos Santos, 98, A. Cardoso/Ba 
Tereza Gardênia Bezerra Oliveira 039665675-71 1392598303 ssp/Ba Estrada Fz. Tocos, s/n, A. Cardoso/Ba 
Thaynara S. Barreto Não Possui 1317406443 ssp/Ba Estrada da Lagoa, s/n, A. Cardoso/Ba 
Vanderleia Medeiros Moreira 047578225·95 1285011708 ssp/Ba Estrada Fz. Retiro, s/n, A. Cardoso/Ba 
Vaneide Cardoso dos Santos 017854235-09 1308849010 ssp/Ba Rua 18 de Abril , 91, A. Cardoso/Ba 
Verenilda de Brito Silva Nascimento 034780525-64 1449402569 ssp/Ba Av. José B. do Nascimento, 43, A. Cardoso/Ba 
Weliton Alves Pereira 042077565-07 0942977203 ssp/Ba Rua da Alegria, 48, A. Cardoso/Ba 

f,~!;; 



e) Prova de que seus diretores são brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 
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mr~~~~e-: r. VÁLIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 
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NOME 

:LEBER NUNES RIBEIRO 
FILlA,ÇÃO 

'1...01.)18 OI...I\,JEI1:~n 1:(IBI:::II:m 
:DALICE.NUNE8 OLIVEIRA 
NATURALIDADE 

~EIRA DE SANTANA BA 
DATA DE NASCIMENTO 

DOCORIGEM c::EFi:····Cf:~I~:) cr· ... /····F DE ~:)(INTnf"vl~;1 :Bf:~ 

)8T-1 OFICIO L-B26 F-268 R-011998 

CPF - CADASTRO DE'PESSOAS FíSICAS 

NomB . " ~l,,~l;;~~;~~~~:~. 
ICLEBER NUNES RIBEIF,tO ". "é""", 

.. "(, l I,t.\ ( .» 
~ i. No dn ·lnGGriç~o ~... ti J~~, AData do Nascimanto: 

-549~2S055;911l, ,l~"23/01/7; 

,11111111111111111111111111111111 IIIIIIIIIIIIII 11111111111 1111 1111 
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f\),-'\TURAL1DADE DATA DE NASCIMENTO 

"EIRA DE SANTANA DA 09/02/1976 
Doe ORIGEM CI::J~",·c('~B c r"!···· F DE ~:)rll\JTI~~lr\![::1 IWI 
)\:)"r··--:1. DF'leID l...r·I·:{E~Ó F'"'E~/)~:) F~ .. "(d.:I. 99G 
CPF ~:~ m ~;tP t;~ 9 },:5 é ~;'j li_ ~;.:I i; t'~'~ ,~.~-" 

SALVADOR~:À ~. /, / •. 
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DATA DE 
EXPEOIÇÂ'? 

I':': nur·!E 

!'ÇLEOdoNI NUNE8RIBEI~O 

: CLClVIB CiI_.IVI:::IFa:~HIBE:IF\Cl 
,\ IDALICE NUNES OLIVEIRA 

:' ':- !'IATURALlO/\OE; .I, 
DATA DE NASCIMENTO 

FEIRA DE SANTANA BA '16/02/975 
OOCOmGE~1 CEF~ .... ·t'Ji.lí:3 Ci"I· .. ·I::: .. DE 8 {:WJ"I"r:.H'.){,:i ElA 
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G~ 733559' 65 04 ~ 
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1) Manifestação de apoio à iniciativa, firmada por 
pessoas naturais que tenham residência ou 
domicilio na área pretendida para a execução do 
Serviço. 



i I 

MANiFI::STO DE APOiO iNDiViDUAL Ã t:.xt:.cuçAo DE 
SERViÇO DE RJ.\DiO DiFUSÃO COI\.~UNtT ÁRiA 

Eu, E!~li~O \v _~OS GAt\jíOS SJ\~,\.lTt\NA ,brasilelío, maior, 
RG nO Ds13 L '3Ji -=t ,CPF n° 6Q,01-s12..~:tlS oy , 
r~sidente e di?miciliqç:!o (l.k~ 11.1 f.l A ~I\ rJ A (\J ~ I f'!:A ' SalríO 
erNb'P--O /.ZOIJA'KlJRAl, Cidade AvvíDNIO el\R.DOGO ,CEP 
li LI J <ta·- OCt'J , Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, paía a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Município de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços pítstados ao povo Cardosense. 

~. (klMw! do)?;tu(/01 ;W~lr{~~ 
I 

Assinatura 



MA.NiF~STO DI- APOiO iNO\ViDUAL A I-X~CUçÃO D~ 
SERViÇO Dt: RAOIO DiFUsAo COr\llUNtTARiA 

Rad~od~f~Jsão Comunitária na sede do Mu.nicfpio de Antô~ljD Cardoso, pe~a 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 



- - -NI--S-O DE - '-0"0 iN- "VlDUAL A -XECU ..... A-O DE MA _ rI:: _ I _ _ AP I _ L UL _ _ t:. _ _ ç _ 
SERViÇO DE RAnlO nlFUSÃO COiV1UNITÁRIA 

Eu" Moa .{à.rGyr\.(~ {1 R~,A,.,j 'l)G- cfJ?! ~I clc"brasileiro, maior, 
RG. n° 4' b'c~ ~3ú , CPF nO ~ L' < o 5-- . ' 
rr1ldente e domiciliado ..... .... \. '" -J.f' ~ , SalríO 
~ 50 , Cluau9 . , , CEP 
L(i-(. /20' (!) Q a Estado da Bahia, . manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Município de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compíOmisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 

f'v!~A' ~. 
\J 6UU\.J(\)Ov);\,{ G-- ')l~ 

Assinatura 



MÂNIFt::STO nt:: ÃPOiO iNDIVlnUAL Ã t-xt-cuçAo DE 
SFRVIÇO DE RAOiO DIFUSÃO COMUNITÁRiA 

Eu,§oJt--tO c"lQ ~J. ele.. câ.tJ 1\ 1; C2 f))C , ,brasileiro, maior, 
RG n° ":!3 33 70 9 L( -0:3" ,CPF nO C1(5 63 7= 405' -/9 , 
res~dente e domiciliado AM.e-. c ~ e~~n'tt~Y ~ , Bairr~ 

C.(J.IlN')? o , Cidade ~ C~G , CEr 
4Li ,I'Ko<200 , Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatib8, paí8 a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Município de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 



MANIFeSTO DE APOiO lND\V\uUAL A t:XECUÇÃO DE 
SERViÇO DE RADIO DiFUSÃO COMUNiTÁRIA 

EU,Q42fJG\lOvn ela ~.e(Q(c... C0PJ.~lb L(l)c..,br8sileiro, maior, 
RG n° ~r ',_. . , CPF nO o. l - " ',~ - , 
resi"! nte e domiciliado , Bairro 
-r""="~~'-'-I..--_---' Cidade . , CEP 
-"21~+-.t-~s..!...l~,y' Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio 8 

Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, paía a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do tv1unicípio de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 

~~~ do cAP~{C/~ 
Assinatura 



i~,ªÃ.N. :i,i=", r-QTO f"ir- ÃPO'""§n !NOi\/iOi ~Ai A !=XFf"'i v:Ã.n ni= Vâ_ ... -v j __ u_ ~ __ ,z~:t/J 1;::" __ u .. _~:: ,::.-.. ç a -=..:;-.;.=.-.V ........ 'l:('# l;.~ =...-.. 

St:RVjÇO DE RAOiO DiFUSÃO COMUNiTÁRiA 

Eu, l\'N~tll\\ dG\\N5u~\ -«\'g~~\'(-H) ~\~:.eO ,brBsileiíO, maior, 
RG nO Ohl..5" .. ?Ot)JfS-r26 ,CPf- nO .-b.J7,f6:c2o;?S'· :.$ '-I , 
reJidente é domiciliado 7u.3U1(}rÓ iOSb dê oLI UJt;t/?t'1 , BaÍíro 

~tJ-r.AO _ , Cidade p.,1\l ~MID et\IU-nE,O , CEP 
L\i..\~(:) -CJt:D ,Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 

Associação Conlünitária Aldeia Tingüatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do ~v1unjcípio de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 



- ----"-

f:,f;/,j. rui'r}-QTO 11!- A-PU"""'!n 1 Nf"I\jif)Ug ~d A I--)(t-r~ iÇíiU'" =üj~ \.la -'::01 ~v;:j ......... W!::=..;,;.;. Jl~~;:j 'õ:J;:v iw- :1r,,_ JJr 'li. ::....-~'\:.=~ __ ... }t" UF 
SERViÇO DE Rt\DiO Dh-UsAo COMUNtTARiA 

~u, Jt ~~ f!!jf dJ. ~, _ ' ,brasi~0;ro, maior, 
r>.~ ~---.: __ }..~?il ,vir n- S;G9 .SJ-J·l{ 0,.$ ·d,O , 
residente e domiciliado tLuf:J <\~~;;; , , 8aiííO 

~
. o _, Clu8de __ -----.---L~~ e{)~ , , CEP 

• 'J2QC!f), Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
Ass ciação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
RacHodifüsão Comunitária na sede do r~unicfp~o de Antônio Cardoso, pe~a 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao 'povo Cardosense. 

Âssinatura 



DF 

Eu,5...L ~ ~C7 ,brasileiro, maior, 
RG n° t[2"7 () 6 l-t ez tt 1- . éll ' CPF nO O 0J2/02J1r2JS . ó2. 3' . 
residente e domiciliado das b ""[/. (3 LI e Lo 11 e DÁ l (J e IR ri Bairro e E rJ fiZ C) , Cidade (IN (O/1,ir'O e il fi () o S v ~ , CEP 
-.b1 hU!QPr.1 Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
rJ\ssociação Cornunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Rad:od!fusão Comünitária na sede do ~v1ünjcip~o de Antônio Cardosol pe~a 
seriedade, compíOmisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 



MANIi=~sTn DI.- Ã1,JC-)iP H\jrHVlniU'~d A FXrr; ICt",O" Dl i-j;I;t~ ~;:{:I::O: ~V ............ - ~~ 0;0.. i! ;tJ :r:;)~~~tJl:;a...;; ·r\_ ..... _.;:c_=v ......... :!'r" - ~~ 

SERViÇO DE RAOiO DiFUsAo COf'IÀUNiTÁRiA 

1). ~ ')2/1 -< ,rl. .. . EU,~l LC"fLOv\...A=&- -~;::tYY -,} ~~ ,biaSileiro~GHor, 
RG nO - 506- D , CPf- nO O 01.. g 9 '3 ~ b S-- g S , 

reSide~iClliadO ,CiUdde ~~~~~~~ 
\.{ \.,( i ~ ___ , Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apolo a 

Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
R8d~odifüsão Comünitária na sede do tv1unicfp~o de J~ntônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 

Assinatura 

.~~~?f~~~ 



) 

MANiFFSTO De APOlO iNuiVtDUAl Ã 1r xrcuçAo DF 
SERViÇO DE RADiõ DiFUSP .. O COiV1UNiTÁRiA 

Eu, !?tàÁ/tiUiP1Jh-. AlIYlv4"t= .&1. "-d ./'b.~ .3 %yJtR:asileiíO~ maior, 
RG n° \) 4ro l31-0 (yt ,CPF nO 39.2, '(/11 cS· 30~)-lU , 
residente e domiciliado '711~cJC te J v SÉ cl G oL { \J b I R (J ,Bairro 
e:eR'-R O ,Cidade A NrQN','o erél IrAoso ,CEP 
U~rrooo _, Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
R8diod~füsão Comünitária na sede do IV1ünicfpio de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compíOmisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 



i\fiP"Nirr~STU-) ru~\- AuOr §C~ ~Nni\ii! YU,lH !J. l--XrCJ ~r:Ã() nF_ S~~~ ;t.~,..::I _~ d . ~ =}.r ::I ~ ;t::t '=-""-" o: ~ ~~ '4 ~_ .1"""\ ........ ; .... ;:;.0=; ... ......,..y~ ~.......,..- __ 

SERViÇO DE w\DiO DiFUsAo COMUt""JiTARiA 

Eu, 95 J) mwt&do v~A9-A ~- u- ,brasileiro, maior, 
RG ~Q :r't /6 I b ~ Lf S:.' CPF nO -:J. '3 [?d ,(.2]'Q S- ~ e2 ) 
residente e domicllíado frI1Clr ( ;(!? ..loS F:. f4 e QL, 1/ e-â?r1 ' Bairro 

eer!FrF1 O , Cidade vf1W 'TDt:!.U\) el<\t(flosD , CEP 
LI ~-22 O 9 Estado da 8ahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 

i\ssoclação Comunitária Aldeia Tinguatlb8, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitáíia na sede do tv1ünicípio de Antônio Cardoso, pela 
seriedade) compromisso e serviços prestados ao povo C8rdosense~ 

c1J 
Assinatura 



Eu,~tiJ ~~3o,.,i&: ,brasileiro, maior, 
RG n° o3~S5Q1 nO 121.]-9?J .913- .22:> , 
residente e domiciliado 'Ti{§uPr (, J Q)é dt <D LI UEI(?14 Bairro et; M mo ,Cfdade 14Il1To/lI('o €tAtRclot. [) ,CEP 
-':.~pl. I~{)C?., Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatib8, para a execução do serv1ço de 
Rad~od~fusão Co"munnárja na sede do 1\J~ürdcfp~o de l~ntônio Cardoso, pe!a 
seriedade, compror!lisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 

Assinatura 



fv1t\NiFt:.STn Ut- ÃPU--HCJ H\int\n~ 1{ !A-~ A l-)(ij....r:lIC:iiO. nl= ~_s. '" 'V ~ .. .t .......... .II;:t'õ::::a...,..:r .. \fI:_~1 -~'iII~;-"'~~~7:ri~ ~-_ 

SERV~ÇO DE RADiO DiFüSÃO COrVlUNtTÁRiA 

Radiodifüsão Comün~tária na sede do ~1u.nicfpio de i~ntônio Cardoso, pe~a 
seriedade, comprornisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 

~-
Assinatura 

\ 

n li ~~~. 
----,~-~'--- ' 



OI:: 

Eu, Ui) e i eV') R ~ o b v i::. e 1:: 8 rJ,fI} í O 5 ,brasileim, maior, 
RG nO 03:30 jjgR· elo ,CPr- nO oo);l.fRSr.r-· Df?· 
residente e domiciliado 8' u 14 li ff .s p e.11 ª fi $. . , Balrm 
e E:;,N-pQ. o ,Cidade 1'9112 'To NI'Q e f4 A50 S ~, , CEP 'i.t{ l fJ2f2JL, Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
··,ssoclação Comunitána Aldeia Tinguatlba, para a execução do serViço de 
Radiodifusão Comünitária na sede do rv1LH1~cfpjo de Antônio Cardoso} pela 
seriedade, comprom~sso e serviços prestados 80 JJOVO Cardosense. 



MANiFI::S ! o DI- APOIO iNDiViDUAL A I::Xt:.CUçÃO OI:: 
SERViÇO DE RAOIO DiFUSÃO COMUNiTÁRiA 

Eu, !h~oí{l, Rnfi6~UF.! !lo,; !SANTOS ,brasileiro, maior, 
RG n° 49:t'-l ~Htg g , CPF n° 5.2,=tl0$Ftt..f ..?y , 
residente e domiciliado JH~-rrzIÍ"O O ~ 6IJ.N"ro G~'f,(}llõ LJ ~L~º, Bairro 

eCNrR.O ,Cidade ~vTO/,h'O 8M!.{)OSQ , CEP 
4 \1 J.~ O "" oco 1 Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 

Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Município de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compíOmisso e serviços prestados ao povo Cardcsense. 

Assinatura 



rViANiFESTO Dl- APOiO iNDlVtDUAL A l-XcCUçAo Dr 
SERViÇO DE MOIO DiFUSÃO COfvlUNiTÁR!A. 

Q \d\\) C:I~ ~E.Le ~(\-R.~ E.5 ~ E 6€o NA. ,brasileiíO, maior, 
~iQS;=,Q,-"ÇL.>!.; ~....LI-,I-"",:b_...::;.V.,,-'1-_--:-, CPF nO 6' ç 7= <? b j I fS S - SÁ! , 

residente e domiciliado {\\,jp." eOf\.Ofl:\E:L ~ü~'O ~IJ~\JSTO Á'6 ,BairíO 
e~NiR.a , Cidade P-1-J'TCl-NI-Q eAfJ.. !\Q.,60 , CEP 
JdY1S'C)-~ __ , Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Município de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense, 



Eu, t\.\ f>..WE. ~\)'A.~ S ~f. 5 t: ~ A.. ,br8sileiíO, maior, 
RG n° 0,.'30.1j3043 , CPF nO -$&6" 0 51.Q1S 20 , 
residente e domiciliado fSiJ(l... eOI'l(J~'EC ~.:,~-~ A,iJ?liJ5T'O !~, BairíO 
~N"I'\O , Cidade f\""O.l'Ita eA,VZ~tl50 , CEP 
kYlQ,o-tlOO ,Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do 1\1unicíplo de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 



MANiFESTO DE APOiO iNDtVtuUAL Ã t:Xt:CUCÃO Dl:. 
s=-v· .... o 0- .... - _. - _. .. ~ ':! '\iI U "tTÁ-RiA _ t:R _ IÇ __ t K_ADI0 DIFuSAO COL.UN .. _ .. _ ... 

Eu, mMtí~A !J f 6éNA ,brasileiro, maior, 
RG nO 05 , CPF nO fI/f", TtfV) , 

residente e domiciliado \.IA eO({QNE:t O'oi\o f.\U8u!:.'ro j.6 , Bairro 
t'-fN'\'f\O ,Cidade A.v'f();,Jj o é'lll1ot.lSO , CEP 
li 4 J. '60 ~ C DO , Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 

Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Município de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compíOmisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 



MANlFt::STO Dl:. ApOiO iNDiViDUAL Ã t::Xt:.CUçÃO DE 
SERViÇO DE RADlO DiFUSÃO COi\,llUNlT ÁRIA 

Eu, ,e t te li{ li' l;/j Li '::1' ALIJe, (jLJ ,biasileiro, maloi, 
RG nO qoo:Lq;'L , CPF nO 6o&6Ji/0.:1S- qg , 
iesidente e domiciliado AuA eo(l:orJ~L íJüt50 {JuguJ.'fo 4Y , BaÍiro 
~S.vff/O ,Cidade {J.,v'íOfJlO eAilOOÇ'O , CEP 
q ! ~O·- boO , Estado da Bahia, manifesto o meu total e iiiestiito apoio a 

Associação Comunitária A!deia Tinguatiba, pam a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Município de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 

t\QJ-R ~~'"~i.;cQ dlQ ,A1wu~ 
Assinatura 



MANII-ESTO 01::. ApOlO iNDiViDUAL A l::.XECUÇÃO Ot:. 
SERVICO DE R_ÃDiO DIFUSÃÕ COMUNiTÁRiA 

:. 

Eu, ~ ,~ ,,!Le ,NMW~ sll\kl... ,brasileiro, maior, 
RG nO 3 Ç\' d rt? ,CPF nO Nlt\Po"fÊll'L , 
residente e domiciliado &~_ lk~ :J;t'?2 0..19 ,~&9Áb ,0:;: y V, Bairro ffr .. ~ , Cidaue . \UO. CU, O , CEP QlCq; ,Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Município de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compíOmisso e serviços pí9stados ao povo Cardosense. 

Assinatura 



• • 

") 

_, '~~;,._ • • ~ •• -.... . . _ • • , . - 'o , ' __ .... , ..... " '- -

MANIFESTO DE APOIO INDIVIDUAL A EXECUÇÃO DE 
SERViÇO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Rol',sofll e~~&IJEI-I1.A llG AU)){,:!lA ,brasileiro, maior, 
RG n' ()g~3-TS93 9.3 , CPF n' g:'l46114SI15-§'!? , 
residente e domiciliado RiJA eo!{(} NH JoA'O I1.UflllS"ro iJ~ 44 I Bairro 
~b..víI\O ,Cidade 4,v70"'/D eAIl!lOS O , CEP 

qJeo -00 0, Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Município de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 

- -- -

\ 

j 
, 



. ) 

Dr 

Eu," \::.lN\ t\ ~tllt,<\ E: S ~ t:. 5 E N {\ ,brasileiro, maior, 
RG nO 424.13;19 , CPF nQ 6I1 ":t>.g.J6r~'>3 , 
residente e domiciliado RIJí-\. é'Cl(l\:)\-,léL ê1-u",,'t::. j\~güs Te -=to, 8alrm 
e~Ní{\O , Cidade (l..iclíDI'IIO et\f\!YDE,D , CEP 
441c.:5G-G(JO , Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 

Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Iv1unícípio de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados 80 povo Cardosense . 



MÃNIi-t:.STO Dl=. APOiO tNDiViDUAl A EXeCUÇÃO Ue 
SFRVIÇO DF R}\OI0 DIFUSÃõ COMUNITÁRIA 

Eu, 1Jj.\. k.AiJ(\~ Bop., ,.r i)C {(NA souz.A ,brasileiro, maior, 
RG n° "q3 Sgj. 4300 , CPF n° tl~tI em , 
residente e domiciliado RuA. é~ Jolê AuguJ ~~o 1-0 , Bairro 

et.,v<fflO ,Cidade {lIVrO"" o t!f?f1 tI OQ1'O , CEP 
41./ j f () ~OOO ,Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 

Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do ~,,~ünicípio de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 

Assinatura 



.. ! 

fv'iÃNiFFSTO Dr- APOiO iNDiViDUAL A ~x~cucAo DE 
:! 

SERViÇO De. Ru4.DiO DiFUSÃO COfv1UNiTARiA 

I 

Eu, lll~"2. I\N.ClI\.~ ~t\l\Jít\rJt\ 1)(:.. ,&V&;'fl.o"Z. ,brasileiro, maior, 
RG n° os 4 q l\ ~ '60 i g , CPF nO ~'5=6",-,,3::-,2,._6,,-='6~· S:-'g;....s_J...::;S.,-:;;;--___ -=--:--' 
residente e domiciliado ((uil. eOf\ON(L JQPê, /Juqv.í (o :1 {) Bairro 

! 

ec,lI'f{) O ,Cidade /JNTOtVi o é?/1I'l GOro CEP 
4Yl~o -0tiD , Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 

Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiod~fusão Comünitária na sede do rv1ünicfp~o de Antônio CardosoJ pe!a 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense . 



N1ÃNiF}--S ~ o Ub APOlO iND\VinUAL A t:XrCUçAO nt:­
SERVlÇO DE R4.DiO DiFUSP .. O COf\llUNiTARlA 

Eu \j", ~"(;.N~ 1\ ~ ea N C E;~eA.-; ~e.A.IJ A~ ,brasileiro, maior, 
, (')6 I {"'pc nO 0"'1' D Vi: ~ I _:l 1 

residente e domicí!iado \.l NhG ~~ {l(\l:ftet\..G <;;, M';? , BairíO 
et:N1'W\G _, Cidade ~"n;aN\~ ef-\R.!)Q5CJ , CEP 

JdJ:tltzD-~., Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
P\ssociação Comunitária Alde~a Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Município de Antônio Cardoso, pela 
seíiedade, compromisso e serv~ços prestados ao povo Cardosense, 

Assinatura 



r'~A-NiF~STn n~ A'" P{"\iC" ÍN-~f)i'\!\n! U:\~ A I--xi-f'i V-:Z U"-'" :IV:! _'>I:la_~~,,::....J' __ '" U;:;Jli t:~ª"~~~il1I.""-JT ... =:ç.=--V~yi\ D~ 

SERViÇO DE P-ADiO OiFUSÃO COfV1UN\TÁRtA 

Eu, I\W"&E:.\....G ~\I.,t\ma htl5 G~Nl'G5 ,brasHeiíO, maior, 
RG nO tlF.i-=tfLSo<;: I~!lll. , CPI- nO <355 G53 6J..s-Sl , 
residente e domiciliado R\)~ ~'~1' ~í'G P,9t('O .à/j\l~ , 8airíO 
eê.\\l\'f\.O ,Cidade 'A.N"~NIO eA.t\~D60 , CEP 

.lI.qlIt.O-CtO ,Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Município de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 



~JiA.NiF;::STO Ot- APOiO iNutViuUAL A ~XFCUCÃO D~ 
:i 

SERViÇO DE MOiO DiFUSÃO CÔMüNITARíA· 

Eu, ~AR\ ~ Ié.tS~ Gj\I,r, ~~\~, J~f. ~\j&\ fl1)2 ,brasileiro, maior, 
RG n° Q386,H1.2 la ,CPF nO_ "~HJ$44Q13534 
residente e domiciliado RuI\. l<ó-,~E. f\.BR~k I t-.l::! .113 
Cbr-:r1'~() I Cidade f:>-~'í()NltJ e~f\.~t:.50 

I 

, Bairro 
, CEP 

_1:L41,ç?,t)·· ~_, Estado da Bahia, manifesto o meu toial e irrestrito apoio a 
r\ssociação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do fv1unicípio de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 

M - ~D .(~ ... \) s.; 
\'\~ ~ Âssinatura 



fViANIF}-STO:-") ru-F A"· p' OiO H~JrH\iiru~ tA§ A- ~ Xi-r:t v"':b.n nl= ~ - _ ~ .......... ~ óIf _ 11:1 ............. ~. ~z 'l._ II ~; ... = __ ......... \.~J-'\ __ ==--0; 

SERViÇO DE RAOiO D~FUSÃO COfv1UN\TÁRiA 

Eu,:0 g í tZ/\ ,I\N 51\. N T t\ N A 1\ f: \llj ~I f{o 2 ,brasileiro, maior, 
RG nO c)~64f3S":r.Çj , CPF nO- g()3:J(btl~(b'R , 
residente e domicí1iado RuA, J:~ llt Ae,f\\ k, !l:s , Bairro 
nt1~\O -' Cidade (\/\IYQtÚ"o eA,f\l1QSO , CEP 

II ~J\:J - c..C.O , Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
/\ssociação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do seíviço de 
Radiodifusão Comunitária na sede do Município de Antônio Cardoso, pela 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 



Dl-

Eu, l\l \ -z. Ç; \v-\l{;f) b i. ~IJ ~~ f\trZ ,brasileiro, maior, 
RG n° OSlP-\4Qgb .:itZ , CPF nO 30~'i40'.ES 34 , 
residente e domiciliado (\\lI\:iS _IJ ( l\(I)~,Ú. H ~ , Bairro 

e.ô{l./ft.O , Cidade CwvQN\C é'AI\!)OÇO , CEP 
\\41~O -otO , Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 

Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Rad:od:fusão Comünnár~a na sede do ~v1un~cfpio de Antônio Cardoso, pe~a 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 
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SERViÇO DE RAD~O DIFUSÃO COfvlUNtTARiA 

Eu, \Y\1\R\U~\ ... t\D ~~R~E.5 ~t: ~u z A. ,brasileiro, maior, 
RG nO J Lt-OgL/J-' , CP\- n° ;LJil:3 ,23 FrÓ9-3 Jtjf -5 , 
residente e domiciliado R.u lÁ -r, A U CI-éJ j 0.5 (: 0 f O Li LI ti ) n (.l ,Salim 
e &,'\111-'(0 ,Cidade ANTOI\! ií? eA fUjO!:;éJ , CEP 
Y 4 l ~D - Q~, Estado da Bahia, manifesto o meu total e irrestrito apoio a 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Radiodifusão ComunltáíÍa na sede do tv1unicíplo de Antônio Cardoso, pela 
s.eriedade, compromisso e serviços prestados ao 'povo Cardosense. 



Eu, Gff\AUjO BIsPo 1) E AL tY1 G l/JÁ ,brasileiro, maior, 
RG n° OSDS:J.Lf JLj 39 ,CPf"- n° LJo34-t:Lso5 .LS 1 

residente e domiciliado rf.\'"2GI'J~~tl Gr:'NA/JE(ilA , Salrm 
;;?orJ?t f\.uKAL· _, Cidade fV\J'ííJNJO e4~I)OC;O , CEP 
L) ~ 1 g O' '-QQ9Estado da Bahia, manifesto o meu total e Irrestrito apoio a 

Associação Comunitária t'\ldeia Tinguatiba, para a execução do serviço de 
Rad~odifusão Comün1téria na sede do tv1ünicfpio de Antônio Cardoso, pe~a 
seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 
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g) Declaração, assinada pelo representante legal, 
especificando o endereço completo da sede da 
entidade; 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins qua a ACA T - Associação Comunitária. Aldeia 
Tinguatiba, inscrita no CNPJ sob nO 09.258.027/0001-53, está sediada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo especificado: 
Rua Olavo Lobo, n° 99, 
Bairro: Centro 
Município: Antônio Cardoso 
Estado: Bahia 
CEP: 44.180-000 
Ponto de Referência: Próximo a Prefeitura Municipal 



h) Declaração, assinada pelo representante legal, 
de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso; 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que todos os dirigentes da ACA T -
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, inscrita no CNPJ sob nO 
09.258.027/0001-53, com sede a Rua Olavo Lobo, n° 99, Centro, Antônio 
Cardoso, Bahia, Cep: 44.180-000, residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação. 

preSideFr· , 
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i) Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 



DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que todos os diretores da ACAT - Associação 
Comunitária Aldeia Tinguatiba, inscrita no CNPJ sob nO 09.258.027/0001-53, com sede a 
Rua Olavo Lobo, nO 99, Centro, Antônio Cardoso, Bahia, Cep: 44.180-000, comprometem­
se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão 
Comunitária, os quais, neste ato, assinam essa declaração. 

Cleber N Ribei 
(Presidente da ACAT - Associa \ Comuni ária Aldeia TinQuatiba) 

çJ,ó~ (.' Rº",,,,,· 
Fabíola Travi Ribeiro 

(Diretora Administrativa da ACAT - Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba) 

Cleds - ~ro 
(Diretor de Operações da ACAT - Ass ciação Comunitária Aldeia Tinguatiba) 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 
Aldeia Tinguatiba, inscrita no CNPJ/MF sob n° 09.258.027/0001-53, declaramos, para 
os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 
Regulamento e d Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

: 549.926.055-91 

).,JnO&v ~,; IU,..,iw 
Fabíola Travi Ribeiro CPF: 883.989.865-49 
Diretora Administrativa da ACAT 

Endereço para correspondência : Rua Olavo Lobo, n° 99, Centro, na cidade de Antônio 
Cardoso, Estado da Bahia, CEP 44.180-000, 
Telefone para contato: OXX-75-3481461O; 
Correio eletrônico (e-mail):AÇatlill.lb.JÚ.-ÇQ-L!LQI; 



j) Declaração, assinada pelo representante legal, 
de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante do seu qu~dro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições 
participe de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

2 2 



DECLARAÇÃO 

Dec!aro para os devidos fins que a ACAT ~ Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, inscrita no CNPJ sob nO 09.258.027/0001-53, com sede a Rua Olavo 
Lobo, nO 99, Centro, Antônio Cardoso, Bahia, Cep: 44.180-000, não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a ACAT - Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participam de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

2 "f 



k) Declaração, assinada pelo representante legal, 
constando a denominação de fantasia da 
entidade, se houver; 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a ACA T - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, inscrita no CNPJ sob n° 09.258.027/0001-53, com sede a Rua Olavo 
Lobo, n° 99, Centro, Antônio Cardoso, Bahia, Cep: 44.180-000, tem como nome 
de Fantasia Tinguatiba FM , conforme consta do Estatuto e do Cartão CNPJ da 
Associação. O Citado nome de fantasia foi adotado por fazer referência e 
homenagear a Cidade de Antônio Cardoso, que antes da emancipação se chamou 
Aldeia Tinguatiba. 

presídJ~~.T 
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I) Declaração, assinada pelo representante legal, 
de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibil~ta o atendimento do 
disposto no sub item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
disposto na Norma Complementar n° 01/2004; 



, \ 

DECLARACÃO 
;; 

Declaro para os devidos fins que a ACA T - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, inscrita no CNPJ sob nO 09.258.027/0001-53, C0m sede a Rua Olavo 
Lobo, nO 99, Centro, Antônio Cardoso, Bahia, Cep: 44.180-000, que o endereço 
sede da entidade (ACAT - Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba) dispõe de 
condições para a instalação do sistema irradiante e possibilita perfeitamente ° 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto na Norma 
Complementar nO 1/2004. 

preSiden~T 
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m) Declaração, assinada por profissional 
habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante; 



'I'., 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a ACAT - Associação 
Comunitária Aldeia Tinguatiba, inscrita no CNPJ sob nO 09.258.027/0001-53, com 
sede a Rua Olavo Lobo, nO 99, Centro, Antônio Cardoso, Bahia, Cep: 44.180-000, 
vem através do seu representante legal, Sr. Cleber Nunes Ribeiro, presidente 
desta entidade, confirmar as coordenadas geográficas, na padronização WGS84, 
(12°26'115"S de latitude e 039°07'253"W de longitude), bem como o endereço 
proposto para a instalação do sistema irradiante: Rua Olavo Lobo, nO 99, Centro, 
Antônio Cardoso, Bahia, CEP: 44.180-000 (endereço sede da entidade). 

preSide~-
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I n) Declaração, assinada pelo representante legal, 
de que a entidade apresentará Projeto Técnico, 
de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 01/ 2004, e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a ACA T - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, inscrita no CNPJ sob n° 09.258.027/0001-53, com sede a Rua Olavo 
Lobo, nO 99, Centro, Antônio Cardoso, Bahia, Cep: 44.180-000, apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com a Norma Complementar 01/2004, e com os dados 
indicados no requerimento feito pela Asossiação Aldeia Tinguatiba, caso seja 
selecionada. 



ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

CLEBER NUNES RIBEIRO, na qualidade de representante legal da ACAT -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALDEIA TINGUATIBA, INSCRITA NO CNPJ/MF 
N° 09.258.027/0001-53, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Olavo Lobo, nO 99, Centro, na 
Cidade de Antônio Cardoso, Estado da Bahia; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 .Km, na área urbana da 
localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
TINGUATIBA FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 12°26' 11.5"S de latitude 
e 039°07'253"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Olavo Lobo, n° 99, Centro, na Cidade de Antônio Cardoso, no 
Estado da Bahia; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Antônio Cardoso/Ba, 
(local e data) 

Endereço para correspondência: Rua Olavo Lobo, nO 99, na v--~ 
Estado da Bahia, CEP 44.180-000, 
Telefone para contato: OXX-75-34814610; 

Correio eletrônico (e-mail): acat@ubbi. «l}i~i'P,r?J; 
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o) Comprovante de recolhimento da taxa relativa 
às despesas de cadastramento. 

(' + 



Emissão de comprovantes de pagamentos e transferências 

11/01/2008 
312875184 

- BANCO DO BRASIL 
SEGUNDA VIA 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

16:23:16 
0434 

DE CONTA CORRENTE p/ CONTA CORRENTE 
CLIENTE: CLEBER N RIBEIRO * 
AGENCIA: 3128-3 CONTA: 1. 046-4 

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
****** TRANSFERIDO PARA: 

11/01/2008 
221.607.288.920.916 

20,00 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
NR. DOCUMENTO 223.128.000.001.046 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

NR.AUTENTICACAO 

4.100.030.000.118.822 o 
09.258.027/0001 53 

3.0EE.66E.F65.B85.C28 

Transação efetivada com sucesso! 

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/comprovante/869-CO.isp 
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II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 



2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada 
sob a forma de abaixo-assinado, contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante; 



. ) 
/ 

f\JlANlFES lO DE APOLO COLt:. TlVO A EXFê':UÇÃO Dt:. SERViÇO Dt: KADtO 
DiFUSÃO COMUNiTÁRiA 

Os Abaixo Assinados manifestam totai e irrestrito apoio a Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba com e '~X~eço a.fua Olavo Lobo, n~ 99, Centr~, Antônio C~r~oso:Ba., inscri~a, ~o CNPJ, sob o 
nO ., '" . O.(}f 'OJw... ". ,para a execuçao do servIço de Radlodlfusao Comumtana na sede do 
município de ntônio Cardoso/Sa, pela seriedade, compromisso e serviços prestados ao povo 
Cardosense: 



, I 

4 - Manifestação de apoio dos associados da 
entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ACAT - ASSOCIAÇÃO 
COMUN IT ÁRIA ALDEIA TINGUATIBA. 

.. 
i,-,"!-~9':~~ ___ ~ 

~~~~.~-" . 

Assembléia Geral Extraordinária. Aos vinte. e um dias do mês de dezembro de dois mil e 
sete, reunidos na sala de reuniões da ACAT - Associação .Comunitária Aldeia Tinguatiba, 
as 18:00h, em segunda chamada, com quorum estatutariamente definido, sito a Rua 
Olavo Lobo, nO 99,' Centro, Antônio Cardoso, Bahia, Cep: 44.180,..000, os associados .da 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba presentes e em dias com as suas obrigações 
estatutárias, mais adiante qualificados e que ao final assinam essa ATA, convocados por 
edital de convocação destà entidade,. especialmente para tratar do seguinte tema: 
Manifestação de Apoio à iniciativa' da Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, de 
requerer a autorização para Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária junto ao 
Ministério das Comunicações. Foi iniciado os trabalhos fazendo uma explanação da 
importância de uma Rádio Comunitário na sede do Município de Antônio Cardoso, a qual 

. seria um instrumento para dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições de hábitos sociais da comunidade, além de estimular o lazer, a cultura, o 
convívio social, a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos, e também,'de 
poder permitir a capacitação dos oidadão$,nd exercício de qireitQ .de expressão da forma 

. mais acessível possível. Aberta a palavra, se 'manifestou ó associado Juliano de Almeida 
Carvalho, que falou sobre a importância .de· um canal de comunicClção para o PO\fo 
cardosense, e lembrou que não há nenhum canal de comunicação sediado no município, 
seja ele: falado, escrito .ou televisado que leve à voz do povo e difunda a cultura local, 
citando como de extrema importância a vinda dessa emissora' comunitária, para 
oportunizar a todos o direito de manifestar as suas idéias e tomar conhecimento dos 
acontecimentos na cidade. A associada Moema Oliveira de Souza pediu a palavra e 
acrescentou que a vinda de uma radio comunitária para ci municIpio de Antônio Cardoso 
seria a divisora de águas no desenvolvimento da cidade. Ambas as falas foram apoiadas 
unanimimente pelos demais associados presentes a sessão. O associado e presidente da 
Acat -Associação . Comunitária Aldeia Tinguatiba, Cleber Nunes Ribeiro reiterou as 
palavras dos .associados Juliano de Almeida Carvalho e da associada Moema Oliveira.de 
Souza e acrescentou que esse canal tie comunicação comunitário na Cidade de Antonio 
Cardoso contribuirá decisivamente no enriquecimento cultural e na difusão de idéias da 
comunidade, proporcionando um novo tempo na história da cidade. Aberta a palavra aos 
demais associados presentes, se manifestou o associado Crispim de Oliveira Moreira 
dizendo que nunca se buscou na historia do Município de Antonio Cardoso uma iniciativa 
tão importante p<::lra o povo êardosense no sentido de se trazer algum. meio de 
comunicação para .a Cidade. E citoLJ que a comunidade reunida em associação muitÇl.já 
se conquistou, a exemplo do Infocentro cria~Q.e mantido pe,a associação, que conta hoje 
com 08 (oito) computadores instalados e rfopqrcipnél a fqrrnação :de jÇlvens, .dand.o a eles 
a oportunidade de. aprender informática 'e navegàr na .'internet nós cursos de ·informática 
mantidos pela ACAT, além é claro, de inserir a comunidade po contexto social e contribuir 
para qué a juventude cardosense tenha alguma ocupação. 1:., agora com a busca pela 
outor9!iI de Concessão para execução do serviço de raaiodifusão comunitária .a 

~ .. ~~ .... 

'.~ 

associação poderá oferecer muito mais oportunidades ao pov d'eseflS&Gand.a-a~ 

lr;~ ~~ A~: . I . 
~" ..' .i ( ~ J'" 
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· . @iG\-.JIi/I>"fi'W"f'\.:Jl 
povo a condição ~de poder ouvir e ser o o. Novamente, após a fala do associado 
Crispim o presidente franqueou a palavra aos demais associados que não mais fizeram" 
uso da mesma. A matéria foi então para votação, e por unanimidade dos associados 
presentes, foi aprovado o manifesto de apoio' a iniciativa de execução do serviço de 
radiodifusão pela entidade (ACAT - Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba). Estavam 
presentes os associados qualificados adiante e que ao final assinam, a saber: Djeane da 
Conceição Oliveira RG 13270013-14 ssp/Ba, residente a Rua das Pedras, 82, Antonio' 
Cardoso/Ba; Jocimara Santos Conceição RG 15146979-20 ssp/Ba, residente a Rua ' 
Travessa Cide Plácido, 30, Antonio Cardoso/Ba; Jamily Pereira de Almeida RG13167122-
73 ssp/Ba, residente a Rua Est. Ilha, s/n, Antonio Cardoso/Ba; Jamile Gonsaga Papa da 
Silva, RG 13129716-30 ssp/ Ba, residente a Rua Est. Lagoa, s/n, Antonio Cardoso/Ba; 
Thaynara S. Barreto RG1317406443 ssp/Ba, residente a Rua Est. Lagoa, s/n, Antonio 
Cardoso/Ba; Jones dos Santos Dias, RG 09892747-72 ssp/Ba, residente a Rua Est. 
Lagoa,s/n, Antonio Cardoso/Ba; Suvelgleide Medeiros dos Santos, RG 15499124-45 
ssp/Ba, residente 'a Rua ledas Barradas, s/n, Antonio Cardoso:Ba, Fabiana Papa de 
Oliveira, RG 116~1209-50 ssp/Sa, residente a Rua Est. Da Ilha, s/n, Antonio Cardoso/Sa; 
Joimária Leite Vitório, RG: 12832349-39 ssp/Sa, residente a Rua Est. Da Lagoa, s/n, 

, Antonio Cardoso/Sa; Joelma de O. Assunção, RG 08819797-24 ssp/Ba, residente a Rua 
Est. Da Ilha, s/n, Antonio Cardoso/Sa; Josiene Ramos dos Santos Rafael, RG 12825039-
95 ssp/Sa, residente a Rua Fz. Crumataí, s/n, Antonio Cardoso/Sa; Sruna Nunes Cruz, 
RG: 14906086-64 ssp/Sa, residente a Rua da Alegria 5;2, Antonio Cardoso/Sa; Julíano de 
Almeida Carvalho, RG 08373055-94 ssp/Ba, residente a Rua, Olavo Lobo, 99, Antonio 
Cardoso/Ba; Najiane Sousa Venas, RG 11434519-88 ssp/Ba, residente a Rua Est da Ilha" 
s/n, Antonio Cardoso/Sa; Políal1a Santana ,Cç::>sta, ,RGt31 ~~p~5-Ei4, s,sp/Sq, resic;lente a 
Rua Est. Da Ilha s/n, Antonio,Cardoso/Sa;.Mai~n~ TeÍ)<eira Souza· RG 13222626~08 
ssp/Sa, residente a Rua Est. Da Ilha, s/n, Antonio CardosolBa;, Antônio Borges de Oliveira 
Filho, RG 09451283-39 ssp/Sa, residente '8. Rua Jose' Dde OliveirEj, 96, Antonio 
Cardoso/Ba; Rosalvo Santos Medeiros RG 13652579-24 SSp/Bai r:esi,dente a Rua Fz., 
Retiro, s/n, Antonio Cardoso/Ba; Janaiiton ela 'Silva Souza Santos RG 09602707.,01 
ssp/Sa, residente a Rua Fz. Tocos, s/n, An{onloCardoso/Ba;, Cristiane dos Santos Souza 
RG 1007158000 ssp/Sa, residente a Rua Fz. Tocos, s/n, Antonio Cardoso/Sa; Tereza 
Gardênia Sezerra Oliveira RG 1392598303 ssp/Ba, residente a Rua Fz. Tocos, s/n, 
Antonio Cardoso/Sa; Gilene Leite Bispo, RG 0847760480, ssp/Sa, residente a Rua da 
Lagoa, s/n, Antonio Cardoso/Sa; Lucineide Lima da Silva RG 03503286-33 ssp/Ba, 
residente a Rua da Fz. Lagoa, s/n, Antonio Cardoso/Sa; Genuzia dos Santos RG 
0166225886 ssp/Sa, residente a Rua da Fz. Lagoa, s/n, Antonio' carejoso; Aloísia Maria 
Leodora da Silva RG 02528298-08 ssp/Ba, residente a Rua da Alegria, 50" Antonio 
Cardoso/Sa; Irandi de Almeida Nascimento RG 094285~8-55 ssp/Sa, residente a Rua 
Everaldo Cardoso, 115, A. Cardoso/Sa; Gizelma Alves de Carvalho RG 11611299-95 
ssp/Sa, residente a Rua da Lagoa, s/n, Antonio Cardoso/Sa, Leila de Almeida e Souza 
RG 05268101-73 ssp/Ba, residente a Rua CeL João Augusto, 48, Antonio Cardoso/Ba; 
Edson Ferreira da Paixão RG 13142083-65, residente a Rua J. Tiburcio de Oliveira, s/n, 
A Cardoso/Sa, Daniela Srandão Venas RG 10082564-80 ssp/Sa, residente a Rua da Ilha, 
s/n, Antonio Cardoso/Sa; Jaqueline dos Santos Souza RG 07335753-74 ssp/Ba, residel1t~ 
a Pç. Da Matriz, 78, Antonio Cardoso/Sq; Moema, Oliveir1il cje Souza RG 07784503-09 
ssp/Sa, re, sidente a Pç, Da, Matri~, :?4Q,A,. nto,n, iP, c~rcj, o,SO,,/B, a, ;:l=.lisi3pgela,' R,' afElel C<:lnceição '~ 
RG 1360p366-44 ssp/Ba, residente a R~a, Fz.;, , GrYm1iltaí, s/ri, Antonio Ci;jrdosq/[3a; \f'J ' 
Joseane de Jesus Santos RG 1436251796 ssp/Ba, residente a Rua Est. SantoE.stevão ' " 
Velho, s/n, Antonio Cardoso/Sa; Jocimar Cerqueira Santos RG ~3181483-40ssp/Ba" '" 
residente a Rua das Pedrinhas, 51, Antonio Cardoso/Sa; Aleziandra Pereira de Jesus RG 
1139~~ 97 -28 ssp/Sa, resid,ente ,a Rua Fz. ledq Sarradas, c$/n, Antoniq, Carclo:;;o/Ba; 
Edmilson de Sousa Santana RG 13177877-30 ssp/Ba, residente a Rua Fz. Cavaco, s/n, 

2 "., 
L 
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Antonio Cardoso/Ba; Jorge da Paz Santiago RG 1. 038461-89 ssp/Ba, residente a Rua: 
Fz. Ieda Barradas, s/n, Antonio Cardoso/Ba; Adelsbn Moreira Pereira RG 0943113318 
ssp/Ba; residente a Estrada da Ilha, s/n, Antonio Cardoso/Ba; Maiane Pinheiro dos Santos 
RG 15541868-89 ssp/Ba, residente a Rua Raimundo Lopes de Almeida, s/n, Antonio 
Cardoso/Ba; Luiz André de Souza Santana RG 03911438-40 ssp/Ba, residente a Rua da 
Ilha, s/n, Antonio Cardoso/Ba; Camila da Costa Evangelista Lemos, RG 07534155-77 
'ssp/Ba, residente a Rua Everaldo Pereira Cardoso, 19, A. Cardoso/Ba; RozaneMedeiros 
de Oliveira RG 1396718893 ssp/Ba, residente a Rua Fz. Pernambuco, s/n, Antonio 
Cardoso/Ba; 'Jutay Bispo de Almeida RG ,1146513704 ssp/Ba, residente a Rua da Ilha, 
s/n, Antonio Cardoso/Ba; Caio César Correia Santos RG 09725605-64 ssp/Ba, residente a 
Rua da Lagoa, s/n, Antonio Cardoso/Ba; Daniela da Silva Santos RG 11285043-08 
ssp/Ba, residente a Rua da Lagoa, s/n, Antonio Cardoso/Ba; Crispim de Oliveira Moreira 
RG 03077174-96 ssp/Ba, residente a Rua Fz. Retiro, s/n, Antonio Cardoso/Ba; Sergio 
Sena da Silva RG 09890655-02 ssp/Ba, residente a Rua Fz. Retiro, s/n, Antonio 
Cardoso/Ba; Vanderléia Medeiros Moreira RG 1285011708 ssp/Ba, residente a Rua Fz. 
Retiro, s/n, Antonio Cardoso/Ba; Jaciara Conceição de Oliveira RG 12894750-08 ssp/Ba, 
residente a Rua Tiburcio José de Oliveira, n° 100, Antànio Cardoso/Ba; Layane Brito 
Cardoso de Souza RG 08056405-41 ssp/Ba residente a rua 18 de abril, nO Oi, Centro, 
Antonio Cardoso/Ba; Gessica Cerqueiré3. da Paixão Pinto RG 1154254119 ssp/Ba, 
residente a Rua J., Tiburcio de Oliveira, 96, A. CardosoJBa; Doralice Brandão Dias RG 
04241324-94 ssp/Ba residente a Rua Cid placidQ do~ Santos, 123"A.CardosQ/Ba; 
Eliomar Ribeiro dos Santos RG 07759260-35 ssp/Baj residente: a, Rua Coronel Luiz 
Miguel, nO 82, Antonio Cardoso/Ba; JanninePires Pereira Silva RG 15536573-81, ssp/Ba, 
residente a Rua das Pedras, n° 12, Antonio Cardoso/Ba; Elizeu de Oliveira Assunção RG 
13788947-07 ssp/Ba, residente a Estrada da Ilha, s/n, Antonio Cardoso/Ba; Jose Wilson 
de Jesus Santana, RG 1327036290 ssp/Ba; residente a Rua da ,lagoa, sln, Antonio 
Cardoso/Ba; R.ob~rta da Conceição Cardoso 'Sflva RG 11994069-88 ssp/Ba, residente a 
Pça. da Matriz, nO 238, Antonio Cardoso/Ba; Jeusa Silva da Luz RG 08307642-59 ssplBa, 
residente a Rua 18 de Abril, n°, 71,. Ant.qnip .t?rposo/Bél; Cieber Nunes Ribei~o RG 
05064882-92 ssp/Ba, residente na Rua .Olayo'LoQo, 99, Antonio Cardoso/Ba; Fabíola 
Travi Ribeiro, RG 05989029-02 ssp/8a, residente na RUç;l Olavo Lobo, n° 99, Antônio 
Cardoso/Ba; Cledson Nunes Ribeiro RG 05065568-08 ssp/Ba, residente na Av. José 
Brandão do Nascimento, n° 106, Antonio Cardoso/Ba; Fernanda Cristina Virgens de 
Miranda, RG 11307667-30 ssp/Ba, residente a Av. José Brandão Nascimento, n° 106, 
'Antonio Cardoso/Ba; Carlos Ribeiro Simões de Jesus RG 04174137-42 ssp/Ba, residente 
a Est. Ieda Barradas, s/n, Antonio Cardoso/Ba; Elaine Terezinha Aguzzoli Travi, 
RG01377071-34 ssp/Ba, residente a Rua Olavo Lobo, 99, Antonio Cardoso/Ba; Luiz 
Flávio Travi, RG 11132367-36 sspl.Ba, residente a, Rua Olavo Lobo, 99, Antonio 
Cardoso/Ba; Carlos André Almeida de Jesus, RG 'i 0138048-80 ssp/Ba, residente a Est. 
Ieda Barradas, s/n, Antonio Cardoso/Ba; IdaliceNunes de Oliveira, RG 00926005-65 
ssp/Ba, residente a Av. José Brandão do NascimE;jnto, !lo 106, Antonip CardosolBa. Vale 
ressaltar que todos os associados acima 'cita,dospossuem nos 'seus .endereços ó Cep: 
44.180-000 e, para finalizar os trabalhos,' o presidente franqueou novamente a palavra 
aos associados presentes, que não mais se manifestaram. E por não haver mais 
manifesté':\ntes o presidente deu por encerrado esta sessão extraordinária. Eu Luiz Flávio 
Travi, secretário da assembléia extraordinária escrevi e assino a presente ATA, 

,juntamente coril o Presidente da assembléia extraordinária, Cleber Nunes Ribeiro e 
demais assoCiados presentes e em dias com suas obrigações . estatutárias. Anté?,~io 
Cardoso, 21 de Dezembro de 2007. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAI,. EXTRAORDINÁRiA DA ACAT - ASSOCIAÇÃO COMUNiTÁRIA 
ALDEIA TINGUATIBA, 

(Manifest(;H;!e apoio a iniciativa de requerer autorização pam execução do serviço de radiodifusão 
comunitária) . 

Lista de Assinatura dos Presentes (continuação assinaturas.) 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ACAT - ASSOCIAÇAoCOMUNITÁR1A 
ALDEIA TINGUATIBA. . 
(Manifesto de apoio a iniciativa de ~equerer autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária). . 

Lista de Ass\natura dos Presentes (continuação assinaturas) 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ACAT.., ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA 
ALDEIA TINGUATIBA. 
(lvlanifesto de apoio a iniciativa de requerer autorização pam execução do serviço de raolodifu~ão 
comunitária). 

Lista de Assinatura dos Presentes (continuação assinaturas) 
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[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo 

BA Antonio Cardoso 25 53000.002025;08 

Um item. 

, 

Página I çlel 

Entidade / Representante 
09.258.027/0001-53 - Associacão 

Comunitária Aldeia Tinguatiba 

549.926.055-91 - Cleber Nunes Ribeiro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002025/08 Localidade/UF: Antonio Cardoso/BA 

Entidade: Associacão Comunitária Aldeia Tinguatiba 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 12S2607 12S2607 
Distância A:B 0.12 

(IBGE) 
Longitude 39W0715 39W0711 

Processo 

I[ 1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Olavo Lobo, n-99, centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Olavo Lobo, n-99, centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

, 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Olavo Lobo, n-99, centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira ánálise técnica, o processo encontra-se instruíod . 
**** Não tem concorrente. 

l.i\JLJL.~ '" ~ 
j"-1iegina aparaecida Monteiro. 

( 
, 

(Analista) . , 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

T 
,. ,} ~,,~. (' t', ><, ~ .: '" I "\ . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "-
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.002025/08 
LOCALIDADE: Antonio Cardoso UF:BA 
ENTIDADE: Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba 

Aviso: 25 . Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

DESPACHO JURÍI>ICOI 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de\ 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 16 de julho de 2008. 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.002025/08 Antonio Cardoso BA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002025/08 Localidade/U F: Antonio Cardoso/BA 

Entidade: Associacão Comunitária Aldeia Tinguatiba 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

tis. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2º do Estatuto Social 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação de 03/07/2007 - fls. 20 às 30 - registrada 
Estatuto Social - fls. 9 às 18 - registrado 
Ata de Eleição Diretoria - fls. 28 - reaistrada 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

tis. 89 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Tinguativa FM - fls. 82 e 89 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls. 75 e 89 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 80 e 89 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

09.258.027/0001-53 - tis. 7 - Solicitar retificação na atividade principal 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos - art. 9º Validade: 03/07/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação, 

Nacionalidade Declaracao 

Cleber Nunes Ribeiro 
549.926.055-91 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Fabíola Travi Ribeiro 
883.989.865-49 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Cledson Nunes Ribeiro 
733.559.765-04 Diretor de 

~-- Sim Sim 
Operações 

Declaração de fiel cumprimento - fls. 77 e 78 SERViÇC PUf).iJ~'- FC iEHAL 
Documentos dos dirigentes - fls. 37 às 39 Mm;;.,tt;: F. C,)G ComUn;c,~lt"ci('<: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002025/08 Localidade/U F: Antonio Cardoso/BA 

Entidade: Assocíacão Comunitária Aldeia Tinguatiba 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Declaração sede - fls. 73 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminha"r: 
1- cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda? CNPJIMF, conforme disposto no 
subitem 7.1, alíneal1a?-'da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de 
modo a estar indicado: ?atividades associativas não especificadas? 
2- Considerando que os todos os dirigentes da Associação, eleitos conforme Ata de 03/07/2007, são membros da família ~RIBEIRO', ficam 
caracterizadas a vinculação e subordinação da entidade mediante compromissos familiares, infringindo, assim, o disposto no art. 11 da Lei 9612198. 
Diante disto, será necessário que a entidade promova uma Assembléia Geral Extraordinária para substituição e eleição de dois membros da 
diretoria e, encaminhe cópia desta Ata devidamente registrada, bem como as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas <?'eT- e 
\?i? da Norma Complementar nQ 01/2004 dos novos membros. 
I É o relatório. À consideração superior. 

/ 

,iOarlA)/ilJ", IjfUb'L.-- " '"~ "_ ,t. .. ·Vt1uJ~-J},,:;. ,~~f,r:,:·~~~~t \). ~~Clr~~M1J 
Daniella . f~{;~':<d~,~: ~it:r ..... \.' ~\".:~I';:' 1 :1e~Ji.~7;': 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 
Ofício na '5 G .2 5 /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Cleber Nunes Ribeiro 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba 
Rua Olavo Lobo, 99 - Centro 
CEP: 44180-000 Antônio Cardoso/BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 16 de julho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002025/08, na localidade de 
Antônio Cardoso - BA, no qual essa Entidade requer autorização para ex!!cução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1- cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 
O 1/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de modo a 
estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

2- Considerando que os todos os dirigentes da Associação, eleitos conforme Ata de 
03/07/2007, são membros da família "RIBEIRO", ficam caracterizadas a vinculação e subordinação da 
entidade mediante compromissos familiares, infringindo, assim, o disposto no art. 11 da Lei 9612/98. 
Diante disto, será necessário que a entidade promova uma Assembléia Geral Extraordinária para 
substituição e eleição de dois membros da diretoria e, encaminhe cópia desta Ata devidamente registrada, 
bem como as declarações e documentos referentes ao subitem 7;1, 'alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar na 01/2004 dos novos membros. 

-- Será-facultado a essa entidade, no prazo de 30 (tl'inta}"'tlias--eontados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada d verá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta n .subitert,l 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

CARLOS ALBERTO FREIRERE~ 
Diretor do Departamento de Outorgã"ãe Serviços 

dbsf - Proc. N° 53000.002025/08 Antonio Cardoso BA 

,( 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 5625/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 16 DE 
JULHO DE 2008. 

Processo nO: 53000.002025/08 

Local: ANTÔNIO CARDOSO UF: BA 

iA It·Hí;;TEF:ICo I:<.u. \'; (j (IM \.INiCiA Ç:lJE8 

BR.~ !~fLJJI. " DF 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

, de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALDEIA 
TINGUATIBA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Cópia do Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJIMF, retificado no campo de descrição da atividade econômica principal, indicando: 
"atividades associativas não especificadas". 
b) Cópia das Atas da Assembléia Geral Extraordinária, devidamente registradas, com a eleição dos 
novos dirigentes da entidade, bem como documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da 
Norma Complementar n° 01/2004 dos novos dirigentes da associação, devidamente assinados. 
c) Manifesto de Apoio a Execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária da Câmara Municipal de 
Vereadores do Município de Antônio Cardoso, Estado da Bahia. 

Antônio Cardoso - Ba, 11 de agosto de 2008. 
(local e data) 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Juliano de Almeida Carvalho 
CPF: 936.173.055-04 

Endereço para correspondência : Rua Olavo Lobo, n° 99, Centro, na Cidade de Antônio Cardoso, 
Estado da Bahia, CEP 44.180-000, 
Telefone para contato: OXX-75-8823.1001; 
Correio eletrônico (e-mail): 



Comprova,.te de inscrição e de Situação Cadastral - Jmpressão 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE 
INSCRiÇÃO 
09.258.027/0001-53 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 30/08/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ACAT - ASSOCIACAO COMUNIT ARIA ALDEIA TINGUATIBA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TINGUATIBA FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO I NÚMERol1 COMPLEMENTO 
R OLAVO LOBO 99 . CASA. . 

:=1 C=E=P====:;-;:=BA=I=R=R=O=ID=IS=T=R=IT=O===~ I MUNiCípIO 

44.180-000 '-C_E_N_T_R_O ______ --l '-A_N_T_O_N_IO_C_A_RD_O_S_O _____ --l 
luFI 
~ 

I 
SITUAÇAo CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/09/2008 às 12:05:50 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
30/08/2007 

DATA DA SITUAÇÃO 
ESPECIAL 
******** 
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Assembléia Geral Extraordinária. Aos 30 ias do mês março de dois mil e oito, reunidos na sede da Associação ~.s" " B'<}\q, 
Comunitária Aldeia Tinguatiba, às 18horas e 30minutos, em segunda chamada, com quorum estatutariamente 
definido, sito à Rua Olavo Lobo, nO. 99, Centro, Antônio Cardoso/Sa. Cep: 44.180-000, os associados da Associação 
Comunitária Aldeia Tinguatiba, presentes e em dias com as'suas obrigações estatutárias, que ao final assinam essa 
ATA, convocados por toda diretoria, e dentro dos preceitos estatutário, por edital de convocação desta entidade para 
tratar e discutir assuntos de interesse geral. Em segunda chamada, e com os associados presentes a Assembléia 
Geral Extraordinária foi dado início aos trabalhos, pelo presidente da Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, Sr. 
Cleber Nunes Ribeiro, que agradeceu a presença dos associados presentes, ressaltou as 'conquistas e avanços 
alcançados pela associação, disse que é preciso que o trabalho árduo, mas gratificante continue, que a semente já 
estava plantada e dando frutos e que novas lideranças mereciam a oportunidade de colaborar com o desenvolvimento 
sustentável da associação. E por vislumbrar a possibilidade de concorrer às eleições municipais em Antônio Cardoso, 
RENUNCIAVA AO MANDATO DE PRESIDENTE da Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba naquele momento, na 
presença da Assembléia Geral Extraordinária, pois sentia que outras lideranças ali presentes estavam preparadas 
para da continuidade aos trabalhos realizados e desenvolvidos na sua gestão; e que naquele momento estava 
entregando formalmente a diretoria da Associação o seu pedido de renuncia do ,Cargo de presidente da Associação 
Comunitária Aldeia Tinguatiba, e que o mesmo fosse aceito por todos os presentes a Assembléia Geral Extraordinária, 
pois se tratava de 'um ato necessário. Nesse momento os associados presentes a Assembléia Geral Extraordinária 
entenderam o posicionamento do Presidente e aceitaram o seu pedido de RENUNCIA DO CARGO DE PRESIDENTE 
DA Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba. Agradeceram os relevantes selviços prestados a Associação 
Comunitária Aldeia Tinguatiba pelo Presidente, Sr. Cleber Nunes Ribeiro, e a partir daí foram iniciados os trabalhos 
para nom0ar um novo presidente para a asso'ciação, conforme preceitua o § 1°, artigo 9° do estatuto, e por aclamação 
foi sugerido o nome do Ass.ociado Juliano Almeida de Carvalho, brasileiro, maior, casado, professor de informática, Rg 
n° 0837305594 SSPIBA e CPF nO 93617305504 , residente e domiciliado na Rua Cel. João Augusto, n° 99, Centro, 
Antônio Cardoso, Bahia, CEP: 44.180-000. para assumir a presidência da Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, 
CNPJ nO 09.25?027/0001-53, por já desempenhar um trabalho importante, ministrando aulas de. informática para 
pessoas carentes da comunidade, voluntariamente, na sede da associação Comunitária Aldeia Tioguatiba. 
Consultado 'o associado Juliano de Almeida Carvalho, já qualificado acima, que se fazia presente a Assembléia, o 
mesmo aceitou o compromisso, sendo, naquele momento empossado pela Assembléia Geral Extraordinária como 
novo Presidente da Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, para concluir o mandato do presidente anterior, Sr. 
Cleber Nunes Ribeiro, passando a assumir a presidência da Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba no perlodo de 
01 de abril de 2008 a 03 de julho de 2009. O presidente franqueou a palavra aos associados presentes, que não mais 
se manifestaram. E por não haver mais manifestantes o presidente deu por encerrada esta sessão extraordinária. Eu 
Luiz Flávio Travi, secretário da assembléia extraordinária escrevi e assino a presente ATA, juntamente com o novo 

__ presidente da Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, o Sr. Juliano de Almeida Carvalho e demais associados 
l'/;-;- presentes e em dias com as suas obrigações estatutárias. Antonio Cardoso, 30 de março de 2008. 
,; P o ssociado I: RG CPF 
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Assemb!éia Geral Extraordinária. Aos sete dias do mês de agosto de dÕiSõiil'é~unidos na sede da Ass'oBiãçfl~ -Ai 
Comunitária Aldeia Tinguatiba, às 18 horas e 30 minutos, em segunda chamada, com quorum estatutari~iU~nte."e>q; 
definido, sito à Rua Olavo Lobo, n°. 99, Centro, AntOnio Cardoso/Ba. Cep: 44.180-000, os associados da Assodáção 
Comunitária Aldeia Tinguatiba, presentes e em dias com as suas obrigações estatutárias, que ao final assinam essa 

. ATA, convocados por toda djret~ri?" ~ q~ntfo"dos preceitos estatutários, por edital de convócação desta entidade para 
tratar e discutir assuntos de interesse gerá!. Em segunda chamada, e com os associados presentes a Assembléia 
Geral Extraordinária foi dado início aos trabalhos, pelo presidente da Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, Sr, 
JULlANO DE ALMEIDA CARVALHO, brasileiro, maior, casado, professor de informática, RG: 0837305594 SSP/BA, 
CPF: 93617305504, residente e domiciliado a Rua Cel. João Augusto, n° 99, C'~ntro, Antônio Cardoso-Ba, CEP: 
44180-000, que agradeceu a presença dos associados presentes, ressaltou as conouistas,e avanços alcançados pela 
associação e anunciou o pedido de RENÚNCIA DO MANDATO DO DIRETOR DE·OPERAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ALDÉIA TINGÚATIBA, Senhor CLEDSON NUNES RIBEIRO, RG: 0506556808 SSP/BA,' CPF: 
73355976504, brasileiro, casado, tecnólogo em sistemas de telecomunicações, residente a Rua José Brandão 'do 
Nascimento, n° 106, Centro, Antônio Cardoso-Ba, CEP: 44180-000, por motivos de Ordem Estritamente Pessoal. Foi 
aberta a palavra aos associados, manifestando-se o Diretor de Operações, Sr. Clednon Nunes Ribeiro, que diante da 
Assembléia Geral Extraordinária, confirmou o pedido de RENÚNCIA do cargo de Diretor de Operações, e agradeceu 
a confiança que lhe foi conferido pela Associação durante o tempo em que permaneceu como Diretor de Operações e 
nada mais disse. Nesse momento os associados presentes a Assembléia Geral Extraordinária entenderam o 
posicionamento do Senhor Cledson Nunes Ribeiro e aceitaram o seu pedido de RENUNCIA DO CARGO DE 
DIRETOR DE OPERAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALDEIA TINGUATIBA. e a partir daí foram iniciados 
os trabalhos para nomear um novo DIRETOR DE OPERAÇÕES para a Associação Comunitána Aldeia Tinguatiba, 
conforme preceitua o § 1°, artigo 9° do estatuto, e por aclamação foi sugendo o nome da Associada JACIDALVA DE 

"" ......... SANTA'ANA PIRES, brasileira, maior, casada, comerciária, Rg nO 0750659408 SSP/BA e CPF n° 91985889587 , 
./ J ~sidente e domiciliado na Br 116, Km 481, sln, Antônio Cardoso, Bahia, CEP: 44.180-000. para assumir o Cargo de 
: \' ,AUIRETORA DE OPERAÇÕES da Associação Comunitária Aldeia Tingualiba, CNPJ nO 09.258.027/0001-53, por já 
; , "" ( desempenhar um trabalho social importante para pessoas carentes da comunidade, voluntariamente, na sede da 

j!
' ~~ I Associação com,U, nitária Aldeia Tinguatiba., Consultada a associada Jacídalva de Santa'ana Pires, já qualificado 

. '" ~ acima, que se faZia pr(:lsente a Assembléia, a mesma aceitou o compromiss~, sendo, naquele momento empossada 
, Jfo ,~~ pela Assembléia' Geral Extraordinária como nova DIRETORA DE OPERAÇOES da Associação Comunitária Aldeia :,' { , I Tinguatiba, paraqoncluir o mandato do Diretor de Operações' anterior, Sr. Cledson Nunes Ribeiro, passando a 

,.:1 ~~ r assumir a Diretoriá de Operações da Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba no período de 07 de agosto de 2008 a 
iH ~~' r 03 de julho de 2009. O presidente franqueou a palavra aos associados presentes, que não mais se manifestaram. E . 
l ~~~' f por não haver mais manifestantes o presidente deu por encerrada esta sessão extraordinária. Eu Luiz Flávio Travi, " 
~' ~~ ,i secretário da assembléia extraordinária escrevi e assino a presente ATA, juntamente com o Presidente ssociação 
& ~~ 1 Comunitária Aldeia Tinguatiba, o Sr. Juliailo de Almeida Carvalho e demais associados presentes e 1;1 i com as 
;,,,,,,,,._,. suas obrigações estatutárias. Antônio Cardoso, 07 de agosto de 2008. ,~~.}O 

Ass~iado RG CPF. \,., '~" 
, &-l'. _,' '. 1113v:36Ub ~ iJ,r?cJ~1ql:'· -~; ~ 

.. yt'.~v,:w . ..o ~ ~~ ~cJ}J,.o O~3~3o 5S ~ ~ ~4 Q3' f:.t3 ~.>S ~ ., 

'~ ~:~., 0506556B.()86/1 '1-3"355'3,t45-0o/ t 
./~<}~" -o ç' ~ c; g 3 .5 S '1 Q (; S ti j" {~'<' r OS$,83 oa~ 0:1. '0>JI. C> ... O 

~
" i ',- ) ,.f) kl.u,· ,(L.;,o d.. ":::-7.4 A?/ &.5;5", C/i o...~ 

I;;Q, dlflJ6-1fillCJ& 9'.t1 &7'/' /.q;. p 

. ~ ~ ~ r:4 ~ {lf /14/3'1- fZ!P? 621 !J;Jf4/6 -68 t 
lJdUN ~!-qár ~á; #-J'tJ?1.z.s- ;11G dI31'1$/rG -o~ J 

() fÁ ,.10': /"·",fl~ (?'t2./I !J I 9 7S?"i)9S- w~~ 
~~ ~ Il~ v-<Y'<::..c::..;)./.ÂJ10 mo O!::,V:;J 7 -o o V/-<- • o J o 4 4 r;, 5' 8, 5" , 9 2. 

/) / " .. / )0) '3 &,0 ln: S,4D 

tji.i; 'íit;; ;;~-;:71i?~ J 5' 3Q, 5~2 - C« Çics..~2{5,02S- G g ~ 
i. OÓ,· 9:~~" d-3S~' ~1- o 

~./ ~./~ 8~~~ 60lib"\. -Joó ~4 :?~S--<-(9 
:::rctaittl ~t'I #Ú~ ~"{) q~b· ooC; ,4J~5g'/i~)5-00 
O'IIA"',? c24-~~ , 1d-.O?5?-<J"f- if& o~~. f'5S . S~5 -I{:J.-
~~ J0~V\.~ iJ', ~CW\d.M, U30.~bG'+ -30 ol=\-. ::t3'4. <Ób'5 -'Õ'Ü 

éf."* 1f c{J~. 1<A-· 1 m 0+ I ~~I JBl '5~ '1'\, Jl 

\ , 



-, 
~1'cói~~iis~ô~"iiliVli 

Car'Wikl dt'! Rogl~ttl) CIVIl clt':> lfiii~fjíi~ 
, Jl.lrídlCl:ls 

Miho :SllV~RQO GI).~dÍ)l!l ~ Oflcl~i 
AYR.l'03~ AIiv~~ de C. filho 

~~t$ 
~~~~~. 

.. '~ .' 

................... --".", ...... ..:~J:!.I .. j!,.Io.!.~'fL~~~.TIhflQ;'.:.J,l!oI,!;I:HH"·~~ ... ··"~~f!lfi:1l.htt.l!:<.::i~l 

cmlliAtlf.~:tA ~)~ $A,I~'R'() E~T~vl(J i 
; Cartório ~l:l- ftila!$,tj{j ~Ii 'fril.\loll @ IJl:lcUmiJlitO!i ~ 

- Adão Silvi!m.O G~J\lldetlJ lO 01lãlal I" 

AVRTON A!\!t'}$l da C, filho . 
~r&vlj;jni~6' . 

~~~~~~=m~~~~~~ 



.... 

. ,~.~. 

!'.~.: 

" 

. ','1· , . 



............ 

........ ~. 

,-' 

' ........ 

'~' 

.... _.' 

,,-,., 

FL~1VIO TRnJ
.) I 

INE TEI:i!EZlfVt"WI ('1m.Ji!.:~:.m .. l 
DAl," DE HASCIMs·nO 

0~~".i 0f~/' J. ~?'? l.~) 
!:H~i\JTI~!M(! HPI 

IF:(.~ DE Sí-~l\)T(':WJt:\ Bt't 
ORI""" CE:F<-C('~S Crí-F DE 
.... i. OFICID L;-Bt?'6 F··-í.~~.-::·f.i 

.'\' t 

l:~:""~11:L 9~;;'D 

J 



I 
I 

'i 

.1 

I' 

", 

;. 

''':;''' 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ALDEIA TINGUATIBA, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~~~~~~~~ 0cv~~~~ 
Ju ano de Almeida Carvalho (Presidente) 
CPF:936.173.055-04 

\,O;>Q... \,""" Qc'~'" 
Fabíola Tr~vi Ribeiro (Diretora Administrativa) 

, CPF: 883.989.865-49 

~&~r M,",-c..~ 
I alva de Santa'ana Pires (Diretora de Operações) 

CPF: 919.858.895-87 

Endereço para correspondência: Rua Olavo Lobo, nO 99, Centro, na Cidade de Antônio Cardoso, 
Estado da Bahia, CEP 44.180-000, 
Telefone para contato: OXX- 75- 8823.1001; 
Correio eletrônico (e-mail): 

! 

1 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO CARDOSO 

MANIFESTO DE APOIO A EXECUÇÃO DE SERVIÇO - , . 
DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA. 

Nós,Vereadores do Município de Antonio Cardoso Estado da 
Bahia,manifestamos o nosso total e irrestrito apoio a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ALDEIA 
TINGUATIBA,para a execução do serviço de Radio difusão 
Comunitária na Sede do Município de Antonio Cardoso,pela 
seriedade,compromisso e serviços prestados ao povo Cardosense. 

, arivaltlo Bo, :es de Sóusa 

J (,c ·r-;~l / 
o ~ \ J - /\ \ j , /L...., 

\ \ 

Praça Dera/do Be/armfno de Souza, 90 - Fone (75) 3230-2133 - Antonio Cardoso· Bahia 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
.--------~..,....---

Número: 53000.002025/08 Localidade/U F: Antonio Cardoso/BA 

Entidade: Associacão Comunitária Aldeia Tinguatiba 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 12S2607 12S2607 
Distância A:B 0.12 

(IBGE) 
Longitude 39W0715 39W0711 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Olavo Lobo, 99 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Olavo Lobo, n-99, centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Olavo Lobo, 99 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira ánálise técnica, o processo encontra-se instruído. 
Pedir projeto técnico .. 

~ 

Vy~ \ 
) 

Regina aparaecida Monteiro. 
i L. \, (Analista) , ... :. ;' .... 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

';Í)~fV L 
.h 

;~e~ 

,,",:::1 "'l f\D!f'I~' ,. 
.~ "r, r 

09/09/2008 ; 2 :ê<rltJ.T ... n~ i 
I 
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MINIS-TERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART A1v1ENTO DE OUTORGA DE SER~IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO .56 ~6 /O&'SSR/DOUL-MC de ib / O}- /0'8 

. ProcessQ,no 5.1caJ· OJJQ,25Io~ " Localidade: ,~'~.di1M9 IBA 

; Entidade: o~ jÃ2h1-l'(lY'd.á~ ;:;4foleA'~ J;;n~(}V' 
( ) Única entldade no local/bairro ,Iou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(r;/;;b} Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) .' , 
~J.r' '1 'I • ~ , L-J Ll.1l:Upl~üiiS jJoilCldl;;.l(;üW, r0GtJlldo a apr,:-sêHtil.ydO da segullllc.: Joculllcucação abaixo descrita: 
L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2U Fase)'-ENTIDADE HABILITÀDA 

Brasília, ~Jfi.J2orlS Analista res~onsável: --....:pt.-L::...-=......;,,~--T-------:~----
FANTASIA: ~cp-~ ()) r ~. &Y) SIAPE: /3:ZV Cf j-fj 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L.-J Cumpridas integralmente. 
, Ck:) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

:SÉDE: !?v.!J,UJo.(\K7'Ü9, 01"99 e..~, ,Mkw~/8A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ro t'O c2...-/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

.. ~ .. 

Brasília, o'Cf de ~ de 2008. 
Ao Senhor 
Cleber Nunes Ribeiro 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba 
Rua Olavo Lobo, 99 - Cf;ntro 
CEP: 44180-000 Antônio CardosolBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002025/08, na localidade 
de Antônio Cardoso - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas .alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchi~o e aS,sinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme Jisposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmis sões; 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 

RAM - Proc, N° 53000.002025/08 - Antonio Cardoso - BA 
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sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferên~ía de até ;, •. : 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizçmtal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Re~ponsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12:1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária: 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Serviços 

RAM - Proc. N° 53000.002025/08 - Antonio Cardoso - BA 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de SeNiços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 6702 de 09 de Setembro de 
2008. 

Processo nO. 53000.002025/08 

Local: Antonio Cardoso UF: SA 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do SeNiço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, comunica que estou encaminhando 
anexo: 

a) Projeto Técnico 
b) Mapa de arruamento 

Antonio Cardoso/SA, 01 de Outubro de 2008. 

coJl2ro PW~~~~~~~~~~ 

uliano de Almeida Carvalho 
CPF: 936:113.055=04 

Presidente 

Endereço para correspondência: Rua: Olavo Lobo, n o 99 Centro. CEP: 
000, Antonio Carcloso, Estado da Bahia. 

",. 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 6702 de 09 de Setembro de 
2008. 

Processo n°. 53000.002025/08 

Local: Antonio Cardoso UF: BA 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofíciO acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, comunica que estou encaminhando 
anexo: 

a) Projeto Técnico 
b} Mapa de arruamento 

Antonio Cardoso/SA, 01 de Outubro de 2008. 

tfà~d~ ~Êag~fuoJIQp 
CPF: 936.173.055-04 

Presidente 

Endereço para correspondência: Rua: Olavo Lobo, n o 99 Cel~tr6.CE;P:. 
000, Antonio Cardoso, Estado da Bahia. /. 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. ,<:,.\; 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR ji~ 
Departamento de Outorga e licenciamento - DOUl " 

',_:' 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
:" ' .. I --- -- -- --

1-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

r- Radiodifusão Comunitária - RadCom I [ I 
uso EXCLUSIVO DAANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
r- DENOMINAÇÃO SOCIAL 

.. r;:SSOCIAÇÃO COMUNITARIA ALDEIA TINGUATIBA I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

[ ~ [ 09.258-.027/0001-53- I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA n LOGRADOURO 

[ RUA OLAVO LOBO, 99 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO r Ir CENTRO I 
CIDADE UF 

I ANTONIO CARDOSO II BA I 
CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

r 44.180-000 lur Ir Ii Ii \1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
- LOGRADOURO r RUA OLAVO LOBO, 99 I 

BAIRRO CIDADE 

[ CENTRO ~r AN-TONIO CARDOSO I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

r Ir Bft. 1[12 o 26 I 07 " S 1139 o 07 I 15" wl 
6 - TRANSMISSOR 

r-rFABRICANTE 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX r 
MODELO POTENCIA SAlDA (PT) CERTIFICAÇÃO r SP - 5025 ~ [ 25 lwatts r 0124-07-3708 I 

7 -ANTENA I TORRE 
r- FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX I[ PT-OdB I 
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO. AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO. LOCAL 

r 0,0 ldBI 30 l (m) I 30 I(m) I 175 I(m) 
r-8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

~MP - RFS BRASIL ~[ RGC-213- I 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I 35 l (m) r 4,5 IdB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 1,58 

r EFICIÉNCIA DA LINHA (EF) 

l d B 0,70 ~I 
Perdas na linha (PL) = L. AL -( eBERVIÇOPUBUCO FED:~L -- -

100 
Eficiência da linha EF = 10 1 

; Minisl.t;!in das 1])l.;U\,-V""') 

i CONFERE CQM.Jº 

2 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Juliano de Almeida Carvalho, brasileiro Professor de Informática, Casado, 
residente e domiciliado na Rua: Coronel João Augusto, n° 99, Centro, Antônio 
Cardoso - Bahia CEP: 44.180-000 portador da Cédula de Identidade n° 
08373055-94 SSP/BA e CPF: 936.173.055-04. PRESIDENTE DA Associação 
Comunitária Aldeia Tinguatiba SITO a Rua: Olavo Lobo, n ° 99, Centro. CEP: 
44.180-000 Antonio Cardoso, Estado da Bahia, INSCRITA NO CNPJ. M.F. N°. 
06.333.723/0001-99. Declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Antonio Cardoso/BA, 01 de Outubro de 2008. 

*~~'CI,tW2 ~~e~~~ 
uliano de Almeida Carvalho 

CPF: 936.173.055-04 
Presidente 

Endereço para correspondência: Rua: Olavo Lobo, n ° 99 Centro. CEP: 44.180-
000, Antonio Cardoso, Estado da Bahia. 

2 2 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA. 

ENVIO ANEXO A ESTE DOCUMENTO, A PLANTA DE 
ARRUAMENTO DA CIDADE DE Antonio Cardoso, ESTADO DA BAHIA ONDE SE 
ENCONTRA ASSINALADO O LOCAL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE (ANTENA) 
PRETENDIDO PELA Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba SITO a Rua: Olavo 
Lobo, n ° 99, Centro.CEP: 44.180-000 COM AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS COM 
PRECISÃO DE SEGUNDOS, DA SEGUINTE FORMA: ('12)° (26)'(07)"8 DE LATITUDE, E (39)° 
(07)' (15)" W DE LONGITUDE, E APRESENTA UM TRAÇADO EM FORMA DE CIRCUNFERÊNCIA, 
CORRESPONDENTE A UM RAIO DE UM QUILOMETRO, DELIMITANDO A ÁREA ABRANGIDA 

PELOS CONTORNOS DE SERViÇOS. 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Antonio Cardoso/PR, 01 de Outubro de 2008. 

;y.." ,j 14Ml\ c!tJ9YWk:L;l, e~ 
J Juliano de Almeida Carvalho 

CPF: 936.173.055.04 
Presidente 
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PERFIL AL TIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCtAÇÃOCOMUNtTARtAALDEIATINGUATtBA 

o 500 1000 1500 2000 2500 3000 3500 
NORTE 

0 0 175 190 170 180 190 175 160 170 

45 o 175 165 165 16'0 16'0 20'0 165 165 

90 o 175 155 160 145 160 165 135 145 

135 o 175 160 160 145 150 155 140 160 

180 o 175 160 165 160 170 160 150 140 

225 0 175 165 18'0 180 15'0 15'0 150 145 

270 o 175 165 185 175 155 170 150 160 

315 o 175 170 165 170 175 190 210 200 

MÉDIA TOTAL 

MÉDIA 

176,3 

169,4 

155,0 

155,6 

160,0 

161.9 

166,9 

181,9 

165,86 
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ANTENA PLANO TERRA PI BAOCOM 

laudo Técnico 

J, 'J' Ji ):, J' ), j'\ )1 , . ",: . ~ , '. . . '. , , . 
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.JJJ,)vil ),.) J Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Uda 
Pç. c/a Pirâmide 175 

À :\ ~l) ~ l "~ Centro Empresarial 
.1 .4 ", ,Q# " .' ,U <I ,d# Santa Rita do Sápucaí _ MG 

, 'fel.: (Oxx35 ) 3471 - '1071 .J J J,) .; .,J ,).J w\l\Iw.teletronix.com.br 



AUAD CORRI!A Equip.!!!I .. !r. ltda 
Pç.da Pirâmide 175,CIõNTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapuca;.MG·CI!P:37540·000 
Fono:OKK (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX} 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 

O· 
90· 

180· 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >18 dS'S 

2 O 2 

- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio COrre0 livre de qualquer obstáculo a 10 metros de Folha 1 de 02 

distãncia em todas as direções. 



AUAD CORR!!A equlp.!!I"tr. LIda 
Pç.da Pirâmld" 115,ceNTRO eMPReSARIAL 
Santa Rita do Sapllcai·MG·CeP:37540·000 
Fon":Oxx (35) 34711071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

i:", 
,\ \ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX() 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

O· 

180
0 
HHt+\"f~H++fH+lt+HffH+~HHt+I1+11H#fHlI+fHl++HHHH++HlfH'H+HJj,+HlH+I+Hlt!l ii1l1I[,ft+t~"I;fWtl1mm\\tlWlwtl~·lmtf~ml1clllmml\ll~~~U\~IDfHI1,0 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Corre0 

I 
í 

OBS: O diagrama acima é para' a antena 

2 ') , 

360· 

livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de Folha 02 de 02 

distãncia em todas as direções. 

Jl; 
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Diagrama de Irradiação (Horizontal) ( ..... " 
. 2 ) 

INstALAÇÃO 

; .... :·4· ~ 
". ~"\. 'I ..... 

", 

\"'\0 ... ~ ... ' '~ .... 
". 

Insira o elemenlo Irradlahle (1) alê a marca 
(2); aperte bem o parafuso da braçadeira (3) 'li. "'9" ......... ) .... 0-

e vede esla Junção com lIIa de alia fusao. 
Monle os rellelores (4) de acordo com o ",,/ 
:lesemo, conecle o caboRG 213 (7) ao coneclor da 
Jnlena (6) e vede com li!a de alia (usao. 
:lxe a base da anlena ao suporte ( 9 J e aperte 
) parafuso (OJ .. 

Antena plano terra O dB 

Póra 1'16105" ~ 

Marco onde dever6 fico o elemenlo 
"A"" .. m"!In da Anlemo 

., ....... . 
. . ~ " . 

..... I l 

( 3 ) 
'. f ........ 

.~----~-nr--r--~.r---------
distância mínima 

entre a torre e a antena 
(3 metros) 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAIDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto. 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 
1.311.702-0 SSPjPR e CPFjMF nO 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação Comunitaria Adeia Tinguatiba, sediada na Rua Olavo 
Lobo{ 99 bairro Centro{ na cidade de Antonio Cardoso{ Estado do Bahia{ de 
coordenadas geográficas 12° 26' 07" S de latidude 39° 07' 15" W de longitude" não 
tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação à cota de qualquer ponto do 
terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante, 
atendendoi assim, as condições exigidas pela normatécnicai 001/2004 item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 30 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

L~ '. :",A~?:3 
~) 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILINDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centrol Município de Cascavel, Estado do paranál portador da RG. nO 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de ANTONIO 
CARDOSO I Estado do BAHIA, possibilita o atendimento do disposto no item 
18.2.7.1 da Norma nO 001/2004 (Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 30 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações I 

CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-
O SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródromo na localidade de ANTONIO CARDOSO Estado do BAHIA. 

cascavel, 30 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 



Cliente: Asociação Comunitaria Aldeia Tinguatiba 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendozai brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de CascavelfPR, declaro, sob minha responsabilidadel que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 30 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



CREA~PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorjze sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obm 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
Títuio.forrnação Pror.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
ê!![>resa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ALDEIA TINGUATIBA 
Endereço:RUA OLAVO LOBO 99 CENTRO 
GEP: 44180000. ANTONIO. CARDOSO. BA fone: 

Local da Obra: RUA OLAVO LOBO 99 
CENTRO - ANTONIO CARDOSO BA 

r:~~ ~~c~~~ratQ {g ~~~~~~~~~~2~~g~ OBRA OU SERViÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Setr.v:igQi>. Q3Q PRO.JUO 
contratados 097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

Guia B 
ARTN° 
20082941650 

IART N° 20082941650 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: PR-18998/D 
N° Visto Crea: -
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 09.258.027/0001-53 

Quadra: Lote: 
CEP: 44180000 

Dimens.ãQ 25WATI 

Dados Compl. O 
Unidade Medida 

Data Início 30/09/2008 
Data Conclusão 

Vir Obra R$5.000,OO VIr Serviço 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Vir Taxa R$30,OO Entidade de Classe 201 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
I , Insp.:5 

~~,~_ ~ ~:!O::08 

" Assin lura do Contratante Assinatura do Profissional 

3" VIA • 'ÓRGÃO~PÚBLlCOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do síte www.crea-pr.org .. br 

PàgmasC1e4 

___ ~Autenticação Mecânica'--__ 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B&Vl=ON&V2=ON&V3=O... 30/09/2008 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora do ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ALDEIA TINGUATIBA, do 

serviço de Radcom , cuja instalação está proposta para a Rua Olavo Lobo, 99 

Bairro Centro, localidade de ANTONIO CARDOSO, Estado do BAHIA, utilizando 

ola canal/freqüência, 200 {87,S) Mhz, não submeterão a população da referida 

localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores 

aos estabelecidos na publicação "GUJDELlN-ES FOR LlM1HN-G TO TIME­

VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP TO 

3006hz )" da Comissão Internacional para Radtações Não lontzantes - ICNIRP. 

EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

Cascavel 30 de Setembro de 2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002025/08 Localidade/U F: Antonio Cardoso/BA 

Entidade: Associacão Comunitária Aldeia Tinguatiba 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 12S2607 12S2607 
Distância A:B 0.12 

(IBGE) 
Longitude 39W0715 39W0711 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Olavo Lobo, n-99, centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Olavo Lobo, n-99, centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? _. 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

f 
) 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Olavo Lobo,n-99, centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira ánálise técnica, o processo encontra-se instruído. 

, r __ 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

i/ JV0/J~0 
/~ Regina aparaecida Monteiro. I:" (Analista) i;'!'~~'·_,·~~~=~:~~_~~~ 

" ""j r", ~ 

/ ; "" ' ,', ' :-', 11:.'f\:f1l \ 

29/10/2008 ~ / 
. '.··Rágin~ 1de!'1'~~08 

,~. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO ~iJ:'?jt~}, 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCqM' _ 

Identificação do Processo '.J1f' 
Número: 53000.002025/08 Localídade/U F: Antonio Cardoso/BA 

Entidade: Associacão Comunitária Aldeia Tinguatiba 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

,4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
111 item6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos \ 

diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, itern 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0.00 I b. Fabricante: Auad Carrea Equipamentos Ltda c. Modelo: PT- Od 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? AlMa: 30.00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Uda I b. Modelo: SP- 5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 

14. Intensidade de carnpo no Iirnite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Item 15: As coordenadas geográficas do local de instalação não são as do avios . O ministério solicitou a 
apresentação do projeto técnico, através do qual foi indicado as reais conforme fI. 124.~.~~~:m 
analisados e aceitos conforme fls. 139,140. SERVir .. 

v,' (;o 
f Mi"b;r~"i ~%J I' ~. ! )V01Ai " ' ,u,;;: ' r', ~ 

29/10/2008 J RadCom 

/ 2 ' Página'" íh,ifl~1~ UUl . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERYXÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 10 ISSRlDOUL-MC de __ --'I __ ~I 

Processo n °-.!i31IX}OOJQ,,25 lo? ' . Localidade: ~ ~CQ,{9 
- I j 

IdA 
~ ~ . 

. A ,:) 'k ", AI) /J', ri" 
~ Entidade: /lVJ?4)(;{/fJ/fllJ' ~L$111A..talAv:v'u.à b!W/?UUA W/Vl 'jA Á ,út&-. 

( ) Única entidade no locaI/bairro lou com concorrentes: U arquivado, CJem análise, :Uem exigência, U Íns1 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L.-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
(~ C1Jmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte c.oc1.1mentação abaixo de~1çrit3.: 

. ~ Cumprid2: integralmente -:- Processo instruído (2a Fase} -ENTIDADE HABILITADA 

( .~ d~ 
:Brasília, 1 q /10 1200B Analista responsável: _--;i\:;"~t,:1..La.ir;..;::., )_~_L-_.,_L_' ________ _ 

FANTASIA: a:;y, ~ f' foi (fRó. ~ SIAI'E: 13 .'i2,:> :? J 5' 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-J Cumpridas integralmente, . 
'. L-.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: 1J1~ 

Brasília, ...::c2,-?_--!!lQ/200 ~ Analistaresponsável:_-y!!'.f---='~ ____ ~ ___ · ___ _ rjj::j . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO +~OS 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Juliano de Almeida Carvalho 
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba 
Rua Olavo Lobo, n° 99 - Centro 
CEP; 44180-000 Antonio Cardoso/BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 28 de outubro d e2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002025/08, na localidade 
de Antônio Cardoso - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) declaração assinada pelo representante legal, Sr. Juliano de Almeida Carvalho, 
de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, álínea "h" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

2) declaração assinada pelo representante legal, Sr. Juliano de Almeida Carvalho, 
de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma 
Complementar 01/2004; 

3) declaração assinada pelo representante legal, Sr. Juliano de Almeida Carvalho, 
especificando o endereço completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal. (A viso d",~.~)inle 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

dbsf- 53000.002025/08 ".,' 



o; .·0 

• o\~ 
:~),o, 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por umã'ú~i6~ 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

~ALBE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf- 53000.002025/08 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
.... .:;'. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO 7705/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 28/ 
Outubro /2008. 

Processo nO: 53000.002025/08 

Local: Antônio Cardoso UF:Bahia 

fIlIHIST~RIO DA a COM UNIC.6. ÇõE!iõ 
BRA 8rUA • DF 

53000053417l2oo8-05 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

! de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALDEIA 
TINGUATIBA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Declaração assinada pelo representante legal, Sr. Juliano de Almeida Carvalho, de que todos os 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com o subitem 7.1, 
alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004. 

b) Declaração assinada pelo representante legal, Sr. Juliano de Almeida Carvalho, de que a entidade 
-. não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004. 

I 

c) Declaração assinada pelo representante legaL Sr. Juliano de Almeida Carvalho, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004. 

Antônio Cardoso, 20 de novembro de 2008. 

assÍnatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Juliano de Almeida Carvalho. 
CPF: 936.173.055-04 

Endereço para correspondência: Rua Olavo Lobo, n° 99, Centro, na cidade de Antônio Cardoso, 
Estado da Bahia, CEP 44.180-000, 
Telefone para contato: 
Correio eletrônico (e-mail): 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que todos os dirigentes da ACAT - Associação 
Comunitária Aldeia Tinguatiba, inscrita no CNPJ sob nO 09.258.027/0001-53, com 
sede a Rua Olavo Lobo, nO 99, Centro, Antônio Cardoso, Bahia, Cep: 44.180-000, 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

~~/~~~C?~ 
Juliano de Almeida Carvalho 

Presidente da ACAT 

1 
1

'1 
j 

11 
! 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a ACAT - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, inscrita no CNPJ sob n° 09.258.027/0001-53, com sede a Rua Olavo 
Lobo, nO 99, Centro, Antônio Cardoso, Bahia, Cep: 44.180-000, não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a ACAT - Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas -que, nessas 
condições, participam de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

~ ~ À0~ eO-rV~ 
O Juliano de Almeida Carvalho 

Presidente da ACAT 



\ ;.'. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o endereço completo da ACAT -
Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, inscrita no CNPJ sob n° 
09.258.027/0001-53, é na Rua Olavo Lobo, nO 99, Bairro: Centro, Município: 
Antônio Cardoso, Estado: Bahia, CEP: 44.180-000, Ponto de Referência: Próximo 
a Prefeitura Municipal. 

~~ck~~Q~ 
(~liano de Almeida Carvalho . 

Presidente da ACA T , \ ," 

,', 
I' 



I 
! 

.' 

lINIS·!fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
IEP ART AMENTO DE OUTORGA DE sERyrços DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

leferente Oficio i:J.°1106 /oq/SSR/DOUL-MC. de 02f / /0 / t2od' 
J 1" I 

?roceSSQ,n °.JijQX).(J(Jó!A,)cZ5 Lol " Localidade:_. AlL:!./-,-,l1ié~yu~;:yL.· ~~=-""~=' ~'4;~I:3~AL....... __ 

&vwfuúL:C' ba < 

) Única entidade no localibairro lou com concorrentes: U arquivado, C-.-Jem análise, Uem exigência, U iUS1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

-(\~) Cumpri?as inte~a!mente - Processo instruído (!U Fase) , 
L-) C""(lpl~dà':; y,iJ.Ciill;:DCr;.W, f0::J"ll1do a apr-:seuw.yüo da .>egulllLó JOCuilleucação abai.xo descrita: 
L.-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Observ~ções: . 

1Yt'k /4AM 11/. 

Brasília, __ /_1200 Analista rCs~onsável: ____________ _.:....----,-__ _ 

S~E: _____ _.:.... _____ __ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

00 Cumpridas integralmente. . . 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observaçõ~s': 

J{)UJ(ji/np dUl'w'di ca«vw"Jo, }(ª'qf.J!.rv, _e M:;tUú,,'{;tO 

DIRETORIA: .-UutêL< .011-1; 03 lo)" I () 1- (iR/~. &ÁJ a)3.1)·- ~~:'J-~ 
-!> /W0 )?dhc'~r:d~~ fJ~d?~~;;~, ll/ ,. 

-> Âtv ~J;tMfftv ~,·ce;~t,it't1·,"Iê?·IIr2- ? C,uPJ" 1". 4~b 
-I) WvO(h- '(;)o~ ,~á.O 

-u ~':ã:ttJ'e k~ c,J? ;' ih· O 3 ~ ri J' 
.-B Aci ;f,G{/Ylfl.lc~~' ~. t)O 6.") .3 o 

Brasília, OI I jrZ/J.Oo1f. 

~ J 

Analista responsável:,_----.lJ::4(~2~:4m<:..LJ.....f,c.;,.Iç.,J~.t.""'fk~,:L,·~r,....'.:...:~::.!' ~y..",.,,~='~_ 
?!Ja.nietf.áiJol,/les 5. :Fcrreira 

SIAPE: Adrilil",:f\rl'nl!r;" - Mal 1300472 . 
COfJP.C~/!;';ErJORfSCE·MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0365/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.002025/08 protocolizado 

em 15/01/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Aldeia 

Tinguatiba, município de Antônio 

Cardoso, Estado da Bahia. 

1. A Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba inscrita no CNPJ sob o número 

09.258.027/0001-53, no Estado da Bahia, com sede na Rua Olavo Lobo, nO 99 - Centro, 

município de Antônio Cardoso, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 22 de dezembro de 2007 subscrito por representante legal, no 

qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,. baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

Relatório Final- Processo nO 53000.002025/08 Local: Antônio Cardoso, 



3. 

l~"';l'i';;rt"": 
(" ( 

Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entf~;;:às' .-: 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. o Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua Olavo 

Lobo, nO 99 - Centro, no município de Antônio Cardoso, Estado da Bahia, de coordenadas 

geográficas em 12OZ6'115"S de latitude e 039007'253"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 104, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao final, a entidade apontou novas coordenadas o que foi objeto de análise e conclusão por 

este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados. Ressalte-se 

que em relação às coordenadas geográficas inicialmente propostas" houve justificativa às 

fls. 140. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como I_'_","~~.~,,_ 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências pas 
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seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c"', ~.~ 

"e", "g", "h", "i", "j", da Norma Complementar nO 01/2004, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subi tem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 108 às 147). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fIs 124, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu sub item 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 140. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 às 148, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformida~e com os preceitos 

dipostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 

9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

• 

• 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

• 

Complementar 01/2004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados i 



UI - CONCLUSÁO/OPINAMENTO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

• nome 

Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Juliano de Almeida Carvalho Diretor Geral 
Fabiola Travi Ribeiro Diretor Administrativo 
J acidalva de Sant' anna Pires Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

• 

Rua Olavo Lobo, nO 99 - Centro, município de Antônio Cardoso, Estado da 

Bahia. 

coordenadas geográficas 

12°26'07" de latitude e 39°07'15" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 140, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 124 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 02 de dezembro de 2008 

) /l;yvu,(jj&vr::L-~ 
Relatttda conclusão Jurídica 

1Ja!lieOiJ '1k1!'(.!w S. :Ferre:1:m 
I\ó"inistm,;c'~~' - Mal. 13004,';! 

C01U'~C/;!;~:U(lR!8GE--!vlC 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de dezembro de 2008 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de dezembro de 2008 

Aprovo o Relatório nQ 365/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de dezembro de 2008. 

ZIWAJlEATRlZs.L4~/ 
Secretária de Serviçpsde Comunicação Eletrônica,/ 

/ ",/' 
,/' 

,:"./ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICíPIO: ANTONIO CARDOSO IUF: BA 

SELECIONADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ALDEIA TINGUATIBA 
N° DO PROCESSO: 53000.002025/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/1999. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

J/) • 
rff/a/}/L<-{{l4/~ 

Responsável: Daniella Borges ~iÍv~rio Ferreira 
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]( - INTRODUÇÃO 

-~--~---------

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGT/N2 0816 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53000.002.025/08 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 365/2008-RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 
149 a 153) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso, Estado da Bahia, "no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas'" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

](I - FUNUAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.61'5, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba foi a única a demonstrar 
interesse na prestação do serviço naquele municípió, conforme as informações 
prestadas no item 3 do Relatório; 

------------\+--'t-:---:--:--:-:-,:-:--c:----c:-:-'--------­
Esplanada dos Ministérios, Blo~o "R" - sala 920 - C P 70.044-900 - Brnsília - DI<' 
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ADVOCACIA-GERAL DA uNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsábilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

U! - CONCLUSÁO 

."Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da 
Lei nQ 9.612, de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3Q, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, )l de lUct0 de 2009. 

MARIA DA GLÓ~ F. DOS SANTOS 
Coor~~~1,0ra-Geral de Assuntos 

JurídiCV Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Em 1 12009. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAlKA 
Consultor Jurídico 

PARECF,RlAGU/CONJUR-MC/MGT/N" 0816 -1.08/2009 
2. 
L 
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PORT ARlA N~ 925 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.002.025/08 

• c e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/N2 0816 -1.08 12009 -1.08/2009, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, com. sede na 
c : Rua Olavo Lobo, nO 99 - Centro, no município de Antônio Cardoso, Estado da Bahia, para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 12° 26' 07"S e longitude em 39° "07' 15"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

r. caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 
\ 

Art.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.002025/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 925, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 25 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

ATOS/CGLO 

Brasília, c:;) de outubro de 2010. 

/ . 
/ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RES:ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Otldo nº 72 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇr\O-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.:(61}311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2010/GM-MC 
Brasília,28 de outubro de 2010. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchete, 

Atendendo à orientação dessa Subchefiae ao que dispõe. o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

" MC 004202010 
- 53000.040924/2007 

Me 007962010 ~ 

- 53000.00011712002 

MC 007972010 
- 53000.009206/2008 

Me 00798 2010 
- 53000.058406/2007 

Me 00799 201 o -
- 53740.000678/1999 n Me 008002úl0 - \ ! 
- 53000.002025/2008 t 1 

Me 008012010 
~ 

- 53000;02868312009 

Me 008022010 r 

- 53000.023187/2008 



Me 008032010 
- 53760.000280/1998 / 53000.030808/2008 

Me 00804 2010 r 

- 53000.006124/1996 / 53000.009249/2006 

Me 00805 2010 .-
- 53830.000141/2000 

Me 008062010 r 

- 53790.000728/1998 I 53000.024308/2008 
.J 

Me 00807 2010 
- 53790.001359/1997 / 53000.051345/2007 

Atenciosamente, # It~ , 
/~; I/}/ t1í)///l, ,/}'J U,'/Z ~._-"--

f- ~l-/ /1 k r 
!' ,i / .; 
PEDRO LEITERIBElRb NETO 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NQ 155/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.002025-08. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba, na 

localidade de Antônio Cardoso, Estado da Bahia. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 

(o', ~J . 
SIBELA titÀ~IÍ(~b1ff2LLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~
~ Brasília, ') de 

_ -~l· 
DEru\1EV DA Sl1::i~ JUNIOR 

de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Aprovo a Informação nº 155/2011/RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Secretário 

I 
'-

i\L UQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.002025-08 1 Informação n° 155/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCE!MC 

de 2011. 



ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORiA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0306/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.002025/2008-70 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA ALDEIA TINGUATIBA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nº 0816 - 1.08/2009 

desta Consultoria Jurídica às fls. 155 a 156, bem como informo a régularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação .aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 
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{~ABlNl?;Tj~ DO MINJSTl?;O 
COORDl<;NA<;:ÃO-OKAAI,llE SERViÇOS no GABINETE 

Bsplt10ada do" fvtítllíitét!ós, moçá I~, Sll!a 722 
1U044·000 I~rasma·mi 

Tel,: (6i):n 1~6Z4-'2 ' J2·F1484- 11.ax:(61) JU-MSl 

Ao Scnit{}{· 
lulFALBI?RTOD(},)' SANTOS 
Subchejl;; d~ Análise e Açümp':\I1h'lrtiCnto deJ'olWcas uovemamentr\ls 
Pi~lá~i{}do Plamdw, 4~ ~:mdar 
71:1150-900 Bri.1Sm.l~f)F 

Senhor Subcímib, 

Atendl;md(l à orle.ntaçitodessa _ Subche'tia aao que dispõ-c n 00crctü n~:t 1 {4, de J de j'ltwiro 
de::WOl, referente à tt'íIHsmissãó eletrônica de documento!}, ençaminho, em ilnexn, {j~ seguint~$ i!rúce~HOS; 

,Me OQ4ª6 20U 
~ 53000.0020Z511008 I 

" MCO<l4872011 
~53bÜ()J)3694Ú12001 ./ 

'\ MCJ&1ª8 ZJ:lll __ .t' 
~ 53000.08BOnl2(){}(j 

"" M,C.1lÚ4!(}2QU . 
,. 5l0m"009104J2ú08 / 

'MC00490 20a 
~~~·:~~7;~-:-r (\ :/ ,,,J~3!lOOJ(Hd! lia 

... J'!'i~Q042"4;f{111 _ / 
~ 53000.019667l2003 

VOI.. Ié II 

VoL. I e II 
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